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• ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

MENsAGEM NQ 0-1~ DE oZQ DE c/YVI..a&C<? DE 1. 995 . 
;' 

senhor Presidente, 

Senhores Vereadores , 

No dia 04 de janeiro do ano de 1. 994 f o ra 

encaminhado a essa Casa, o Projeto de Lei nQ 001/94, sol icitando au~ 

rização para a outorga de Permissão para a exploração por mais uma 

transportadora dos serviços de transporte coletivo urbano de passage~ 

ros desta cidade . 

O Projeto, apÓs várias discussÕes, somen-

te agora no corrente mês de março viera ser apreciado e votado, tran~ 

formando-se, com a s a nção do Executivo na Lei nQ 1 . 794, de 13 de mar 

ço de 1 . 995 . 

Ocorre que, nesse intervalo, isto é, entre 

V a remessa do Projeto no inÍcio do ano passado e sua apreciaçao e vota 
v 
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ção fora publicada p e l o Governo Federal a recente Lei nQ 8.987, de 13 

de fevereiro de 1.995, dispondo s obre o Regime de Concessão e Permis

são da prestação de serviços pÚbl icos (fotocÓpia anexa ) , estabel ecen

do n o rmas jurÍdicas sobre a matéria até então inexistentes . 

Frente a esse novÍssimo Estatuto legal 

d as concessoes e per missÕes de serviços pÚblicos, a Lei Municipal nQ 

1 . 794/95, praticamente tornou- se ca duca, devendo, para tanto , vir 

ser modificada para enquadrar- se ao novo Estatuto Federal . 

a 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

fls-02 

Como, sair mudando a redação de diversos' 

dispositivos da sup ra citada Lei Municipal, poderia levá-la a uma in

terpretação complic ada ou confusa, optamos por revogá-la totalmente e 

substitui-la pelo p resente Projeto de Lei elaborado com as modifica-' 

çÕes que se fizeram necessárias para, se aprovado e transformado em 

Lei, darmos inicio ao seu cumprimento, atendendo, assim, os reclames' 

da população pela i mplantação de mais uma transportadora de passagei

ros no perimetro u r bano da cidade de Barra do Garças . 

Sem mais. 

Atenciosamente, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, :,ZO de~ de 1.995 , 

WILMAR ~~DE FARIAS 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 

p R .~" 'T 

CAAIAU MUNlC II-~ 

~LivrP1: . .r-" 

OG DE w 

~-~ O L O 
~ ·' :t JO r, ~ ~ÇAS - MT. 
~~c_,_s.t 

.L\~\ ·-

DE 
I (\(]0 o 17 D'l DE 1. 99 5 · 
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"Autoriza a outorga de Co~ 

cessão para exploração do ser

viço de transporte coletivo u~ 

bano de passageiros e dei outras 

providências. rr 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 1 

'r:.;--, ESTADO DE MATO GROSSO, SR. ' VlLMAR PERES DE FARIAS, faz saber que a Câ 
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mara Municipal apro vou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder PÚblico Municipal' 

autorizado a promove r o ingresso de mais uma transportadora, na expl~ 

ração do serviço de transporte coletivo urbano de passageiros de Bar

ra do Garças, atravé s de Concessão mediante Licitação, na modalidade' 

de Concorrência P~blica nos termos da Legislação em vigor. 

Art. 2Q - As diversas linhas que compÕem' 

o serviço de transporte coletivo urbano de passageiros de Barra do Gr 

ças, com ônibus apropriados, deverão ser exploradas de modo comum, 

hor~rios e frequênci as diferenciadas, por duas transportadoras, 

sendo assegurado a n enhuma delas o car~ter de exclusividade. 

em 

na o 

Art. 3º - A Delegação de serviço se far~ 1 

pelo regime de CONCESSÃO, com prazo de vigência m~ximo de lO (dez ) 

anos, com possibili dade de prorrogação por igual per:Lodo, a critério ' 

do Munic{pio. 

Art. 4º - Fica o Poder PÚblico Municipal' 

autorizado a proclamar, como vencedora do certame, obrigatoriamente ' 

também a concorrente classificada em segundo lugar, caso se faça ne

cessário para o cump r imento dos objetivos previstos nos artigos lQ e 

2º desta Lei. 
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Art. 5º - No processo licitatório autori

zado por esta Lei, bem como na vigência do Contrato de CONCESsÃO para 

exploração de transporte coletivo urbano de passageiros de Barra do 

Garças, observar-se-ão especialmente: 

I - O Estatuto Jur{dico das LicitaçÕe~ no 

que for aplicado, especialmente a Lei Federal nQ 8.666, de 21 de junro 

de 1.993, a Lei Fe deral nQ 8.9 87, de 13/02/95 e demais legislação que 

regem a Concessao de serviços pÚblicos de transportes coletivos de 

passageiros. 

II - A Lei Orgânica do Munic{pio de Barra 

do Garças e suas a lterações; 

III - As Leis que regulam a repressão ao 

abuso do Poder Eco nômico. 

IV - As normas de defesa do consumidor. 

Art. 62 - O serviço de transporte coleti

vo urbano de passageiros de Barra do Garças, explorado por du as trans 

portadoras, deverá ser adequado ao pleno atendimento dos usuários, sa 

tisfazendo as condiçÕes de regularidade, continuidade, segurança, efi 

ciência, generali dade, cortesia na sua prestação, ainda, . ~ sem preJUlZO 

para todos os que já gozam de qualquer benef{cio, incluindo-se aqui , 

os casos de gratuicidade e de isenção total ou parcial da tarifa, pe

lo uso dos ônibus. 

rio Integrado denominado 

Art. 7 º - Fica eleito o Terminal Rodoviá

"ÁLVARO PEDRO", como ponto de passagem obri-

gatÓria de todas as linhas, realizando-se al{, suas integraçÕes, de 

modo a permitir ao usuário que transite de um bairro a outro, utili-' 

zando-se apenas uma passagem/ da mesma -b--P-ansportadora. G--~ (jJ._ 

~~ 
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• ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

fls-03 

Art. 8º - O Prefeito Municipal deverá ele 

ger uma, dentre as várias Secretarias do Munic{pio para gerenciar, o~ 

ganizar, coordenar e fiscalizar o transporte coletivo de passageirost 

urbano de Barra do Garças. 

Art. 9º - Extingue-se a concessão de ser 

viços de transport e coletivo de passageiros de Barra do Garças , de 

conformidade com o estabelecido no art. 35 e seguintes da Lei Federal 

8.987, de 13 de f evereiro de 1.995 . 

Art. lO - É vedada a transferência 

CONCESSÃO sem autorização Municipal. 

da 

Art. ll - O Edital de Licitação, origin~ 

do desta Lei, deverá exigir das transportadoras participantes , 

outros critérios legais, o seguinte: 

entre 

a ) Frota com idade média inferior a 

quatro anos; 

b ) 
, , 1 , . 

Numero de velcu os que atenda o IDlnlmo 

exigido pelo Edital; 

c ) Tarifa a ser cobrada pela proponente; 

d ) Critérios de desempate. 

Art. 12 - Fica o Poder P~blico Municipal, 

autorizado a regulamentar a presente Lei, dentro de 60 (sessenta)dias, 

ou a qualquer tempo, se entender necessário, por meio de Decreto, de

vendo esta Lei, o s eu regulamento se for o caso e o Edital de Licita

ção, consti tuirem-se documentos que integrarão o Contrato de CONCEs&\O 

a ser celebrado. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data 



--
"-' ,;s. 

-

v 

./ 

\....) 

\.....; 

-
'-' 

v 

~ 

-....: 

v 

\,; 

v 

'-' 

........: 

v 

,. 

"V 

'-...J 

• ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
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de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em aontrário e~ nomeada- 1 

mente e Lei nQ 1. 7 94, de 13 de março de 1.995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, ~ de~ de 1995 

WI LMAR P \Ml ~ DE FARIAS 

Prefeito Municipal 



~T~DO Dt t1~TO OROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
LEI N' .( 1'11.i DE 13 DE V\1=-vvOLlfB DE 1995. 

Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Autoriza a outorga de per

missão para exploração do 

se r viço de transporte col~ 

tivo urbano de passageiros 

e dá outras providências. •• 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, EST~ 

DO DE MATO GROSSO, SR. WILMAR PERES DE FARIAS, faz saber que a Câma

ra MJnicipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - fica o Poder PÚblico Municipal aut~ 

rizado a promover o ingresso de mais uma transportadora, na explora

çao do serviço de transporte coletivo urbano de passageiros de Barra 

do Garças, mediante licitação, na modalidade de concorrencia pÚbli-

c a. 

Art. 2P - As diversas linhas que compoe~ o 

serviço de transporte coletivo urbano de passageiros de Barra do Gar 

ças, co~ ;nibus apropriados que poderão ser auxiliados por micro-;nl 

bus nas situações convenientes autorizadas pelo Executivo Municipal 

dev~rão ser exploradas de modo comum, em horários e frequências àif~ 
-renciadas, por duas transportadoras, nao sendo assegurado a nenhuma 

d~la~ o car~t~r de exclusividade. 

Art. 3º -A delegaç&o àe serviço se far~ pelo 
regime de PERMISSÃO, com prazo de vig~ncia m~ximo de 10 (dez) 

corr possibilidade de prorrogaçao por igual período, a crit~rio 
Munic.ipio. 

anos, 

do 

. 
Art. 4 2 

- Fica o pode r publico Municipal auto 
rizado a proclamar, como vencedora do certa~e . tamb~m a transportadQ 

ra classificada em segundo lugar, ainda que a atual permissionária 

de transporte coletivo de passageiros de Barra do Garças, se classi

fique em 1º lugar, de modo a permitir que esta Lei cumpra o seu obje 

tive central que é o de pluralizar a explor ação daqueles serviços. -

~~~ 
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fl.02 

§ lP - Em se classificando a atual perrnissio-
, 

naria do serviço de transporte coletivo de Barra do Garças, em 12 ou 
-22 lugar, o prazo de prorrogaçao a ela concedido pelo Decreto nPl415 

de 25 de novembro de 1991, será adicionado ao da permissão estabe-
-lecida em cumprimento da presente Lei, a fim de nao ferir direito ad 

quirido seu. 
, 

§ 2º - Caso a atual permissionaria nao venha 

participar da licitação ou seja, porventura desclassificada no certa 

me, o prazo de sua permissão deverá ser man t ido até o seu final, fi

cando, assim a empresa classificada em 2º lugar autorizada a implan

tar seus serviços somente apÓs o vencimento do prazo da atual permi~ 
, -

sionaria, para nao ferir direito adquirido seu, devendo esta condi-

ção ser objeto, de conhecimento pelos licitantes, atraves do Edital 

de Licitação. 

Art. 5º - Fica o Poder PÚblico Municipal aut~ 

rizado a assegurar a atual permissionaria, a faculdade de reduzir a 

sua frota, sua tarifa, a frequ~ncia de horários e o nÚmero dE via-

gens realizadas diariamente em cada linha, até ffilimites estipulados 
, 

no contrato a ser celebrado com a nova transportadora que tera in-

gresso ao mesmo serviço, caso haja empresa classi ficada no certa~e. 

Art. 6º - No processo licitatÓrio au: orizado 

por esta lei , bem como na vig~ncia do contrato de PER~ISSÃO para ex

ploraç~o de transporte coletivo urbano de p a ssageiros de Barra do 

Garças, observar-se-ão, especialmente: 

1 - O estatuto j urld i co das Licitaçõe~. no 

que for aplic~vel, especialmente a Lei Federal 8.666, de 21 de junho 

de 1.993; 

li - A Lei Orgânica do MunicÍpio de Barra 

Garças e suas alteraçÕes; 
-

do 

III - As Leis regulam a repressao ao abuso do 

Poder EconÔmico e a defesa da concorrência; 

IV - As normas de defe sa do consumidor; 



tsTAOO Dl MATO QROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
fls. 04 

b) 

c) 
d) 

NÚmer~ veículos 
, 

de que atenda o mini mo ex i 

gi do J:e 1 o Edital; 

Tarifé. a. ser cobra da pela proponente; 

Crité:-ios de desempate, se houver, onde p~ 
derá 5~r levado e m conta, inicialmente a 

dispcE:ção de ins t alaçÕes em Barra do Gar

ças, é. proximidade da sede da empresa em 

relaç~: a cidade de Barra do Garças e o va 

lor à: capital s ocial e sorteio tudo pela 

order.,. 

Art. 13- Fica o Poder PÚblico Municipal, au

torizado a regulamentar a prese~te Lei, de n tro de 60 (sessenta) di

as, ou a qualque r tempo, se entE~der necess~r io, por meio de De creto 

deve ndo esta Lei , e seu regular:- !: :-.t o se for o caso e o Edit a l de Li ci 

taçã o , c onst ituí r em-se em d ocurrf~tos que integrarao o contrato de 

PERMISSÃO a s e r celebrado . 

Art . 1~ - Esta Lei e n t r a em vigo r na data d e 

sua publicação , r evogadas a s d i~;8siç ~e s em c ontrário e , nomeadamen 

te a Lei nP l. S98 , de 12 de maic d e 1 993 . 

GABINETE PREFEITO MUNICIPAL 

Barra àc :srças- MT , -1 3 de ~ de 1995 

WILMAR PE~~ARIAS 
Prefeito Municipal 



......_ -• 

,......,_ 

r, 

"""' 

-
"""" 

" --
,...... 

"' -
,...._ 

,--.., 

("": 

-

( " ,-
\ 

\ • I ' 

l . 

t'STADO Dt MATO OROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

i:at;.a.moa t.OQDDdo A i.ni.oiatiy& 40 eQCaminhar I p&r« A 

clev~cl:l A;>rocaQÃo doa Souhoror., o lrojeto üe Lei em anexo, eu.id&nck> 1 

dCJ euU>ri&D.yAO doasc 1~ ~alat.i'f'O, p&N c1A~a &~ a u.ma 

DOTa Ucit.aç.âo f•N e.xploN;io do tN.n~rt~ coletiyo de ~~~eiroa' 
# 

de n&rra do G&rç.A!!1 etr«TCC ~~ ~~ ~·rf:&all• 
# • 

A ~Mtcr!z e ~c;t.ante c~exa • euTclTe i.:ltereasea 

econ6micop relevantes, razio porque ; preci ao DOE açaut~ar=x>~ .cb a 

orient.açl'o de una l...c~ nai!: c-~.:;ct.iva e q..;.o C: t:!"'in.a o~ pl"CC~o o into• 
... 

r~~c da a.micipal~dt' .- pt.r& ru-ao a:1trar:.&:>6 r.w;.a bot.Ql~ j~i&l oo~o. 

Q •t.u.ü pur1ll ... 1onÁri.a dct;soa .een-.:.ço• ec llOasA cidaJe, aotiTO palo t 

QUAl noa 1~o.1 & oancalar • Ucit.&~o ant.orior. 

rara aa.a_~ar o eucc.sac da a:.ediQ& e, c:OLcl.d~ 

tr&tar-ee de ~ ~teria nio a.rlt.o f.....Ui.a r a at1a;{njst.ra~o, .alic!ta -
z:.oa; w:l ~tudo prévio sobre a c;-..1e-~o a ua.r. pessoa ligt.c.a oxc.lusiv&J::.ee -
t.o ac ra:x;l (.!e t.~cr-t.c ~le~ivo, I'C::ault.AnJc no antc-pl\.J~~ de Lei t 

e do=ll!is rOVC"~l~iÕo.s q..:.c. sa.;..1a:: ~ ~-.e.xaL , pArll ~wr ~reonaÃo' 

dos san.~oro!l, c;r..:.:..··u!= ~ aproc~~c· de : rv ,:;Gtv. ·· 

... 
fat~ :-n!"lla, DO C!Clt..Aúto., c;.1e !:i~s ~ s..tr.) ror~v do ~rti..,~· St. c ~ p&-

~c tÚl.ico dc::,:ucJ.e pr~ro~ct,.o, su.b5t..itt.:indo-oc pelo:; ~~o~; I 

# 

1' e J~ do art.igo -'', tulb~ aodit icado ,por eat.~a que do DOdo t 

camo ali fora oo100lldo, poderia da.r enaejo • axploNÇio c!e trançotPte 

de colot.i\"0 de D&rra d.o ODrçLr;, DÃo por du&.a elll>res&a, mac por t.r6• 1 

COPs i dorandc>-~ a poaaibll idade da a tu.&l. permiaaioaá r iA a bst.cr-ae de 

participar do ccrt.&DO ou porventura Yir a • .,., auperada po~~ oa o 
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cúlocz:;E:c clazcif.icat~o~i:l, qu:lm.lo do julgaco.nto das propostas. 1: 1 

t.!-üs c:Jpronlls a explorar conjWltamente os so.rviços de tr..:.nSl-Jortcs 

colctivoc de Do:lrra do Gnrçaa, não 

jo da Adr.ú.nistração lamicipl.ll 1 j~ 

, 
e exat amente, no CO.I:lento 1 o de se -
que ainilil nao teuo~> ~v!LClltação 

do pas.sa~ciros suficiente pnra t.a.nto. 

l 'clo RcCilleri.ocnt.o uc r.: 07 5/93 <.lesse.: i o..!cr Lc:;:icl.a

tivo, a es---.al;atlora naioria de Vcroadorcs qi.l.c ~i ôssi..""l.:.r-:1:_: cl.:1ro:o 

x:.- cl.:l ~bcrt~ll <lc licitaç~o 1•ara cxploraç.Eo, por nova!; lir.:.lc, do 
, 

trlalE;"JOrte coletivo dn cic'-.uc, acentu..auc.lo-sc inclusive, o c~rctcr 

de urbência 1 ur~cntfEsioa t!L DOUÜlll. 

}·or outro lu.Jo 1 t>t> rcprc.:;c.-r~u.r.t-cs setor i~: ::.s J.E. co::x.; 

ni~~dc local 1 e.:.:.: LOCU:-1<-!ll~O cspcc{r ;:.co 1 f o:-.:l: _. 1.:.nâniuc~ c : ! r::c,:_ icitarc 

, . 
t!.::l..CJ. ~;~r0:..:". ? . . do, 

n ic:..pz:..l, Coe. anc:-::::>. 

ve.s".:..::; ;.10cl0 1 c:~ra o c:ç>o..li.c:ltc u.a Câr.ar~ ; -::.n.icip.:.J 
- , , . 

de r~~ C7 5/93, faça w.c=-.~~o pela jL. t;Xist&.cin de qucbril l:.O ::10r.~ol.:~..c 

LC 
• # 

sc~·.::._ço~ pa'!.Jlico~ c.x;;- > rc.:ss:~ •1 ;-. Lc.::. 
, -

G S..:: t,..:." rif ~ c p~d.:.~., '": ::_ c, n L 

ta-tLO 1 p41r.a e. c1 cvil~ a;_~ rec~c;io J.o.s c e.nhorcs 1 o rcf erico j rojeto c 

l.ci co:..:. u.= em . .:..'rlc.:...auo clE.ro tic Büb-c:. ~t.~çÕc=: de nodo 2. n.io pcrr.i..til 

tnüc popular de se coloe41r no etu.al. c.ist e1..a ~e tr&msportc colct.iYo 

le serviço. 
r..s.zâo porque, cc.:)C!"'a.'"lDE> a aprovação do J:lencionndo 

. .,__ ·' Lc" # _,_ • , • li . .,.ft # • I ·rOJC'-'V ~c ~ ~ra, apos, u.ur::10:::. .l.n~c:..o llo processo c~~t.or;..CJ. 

Scn D"lis, 

atcnciosar::.cntc. 
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o~ 

•Autori.p a outorp de ~

aio par& Olli'loração cSo aor"Yi90 d.o 

t.ranaporte ~etiTO urbano &1e pa~ 

aa~a • c!á ~raa proTidbiaa. • 

t l'I"Xf'"~Iro UJJaCI.IAL ~ WJ\A 00 G\F.

ÇA~, t~~\X OC ~~.~ G"'~SSC. 1 &:. *'IllM ft!U:S a; FARIAS, fn& -.!, 

bor f;IUe a c.A.!:3& r& n m i c~ api"''YYu e ele aanciona a ae_:uint.e t 

Lei: 

# 
Art.l' - r.ie& o 1 odor pablioo t-).mi.ci-

pal autorizAdo a proaovcr o ~ c:1e .aai.a uma tr&napor~dora, 

na e:çJ.oraçio de aorviço de trAna;>Orte coletiyo \:.!'bano de pr.as;:. 
~ciro de n.a..rr& do GarçAa 1 DOC!iAntc l;Lçit,a~ 1 DA mo(:IJ.ic..ade d.e 

c anooM'Ancl.a pÚb1 i.c.a • 

e:: o eOJTi90 de tra.n.o;po rt:.c cal oti TO urbano &1c pa.a,.,._.e.iroa cie 

no..rN do Garçu, co:: 6rdb1.e apropr:i.ado~ que po~o ao.r aux.ll~ 

dol; por aicro-&ibu.s DA~ aituAÇÕOS cODTcniacte& autorira....-.a& pe

lo Lxecut.i.TO l).m.i.cipal, c!crvcrÃo •ar e.x;:ü.oradas de ~ ~ , 
, 

o=J boNiri~ ., frequcmci •s dif or(S).C.i.ad&a, por du&6 t.r&naport&d.o-

ras, não aendo a.caa.;urad.o • 8Dnh..u:::aa c1e.lu o carÁt.or de excl.uai

vidade. 

Art.. 3t - A del.~ç&o cic •or-viço •o f!, 

rá pcl.o roc-Sme de rr.r-.;::rssÃt, ccc pr.uo de y~ alxino do 

10 (dez) anos, ooo poas.ibili.dado c!e prorro~çio por ~ pc.r/s. 
elo, a crit>Ório do IS.micÍpic. • '\ ~ 

Art. 4C - Fiea o pOCOZ' publico lbnià\~ 
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tranaport.-dore claaEitica~ em a-.c.'U.Ddo l~r, &i.nd& que a atual par-
, 

sú.aaioa&riA c.t. trant~porte ooletiye, da paaa&&airoa ele &a..rN &1o oarçaa. 
ae claesili(lo.le CA lt l"'&&r, de IIOdo a pendtl.r q..1e ut& W cu.apr& o . -~ Objet1YO Otm~ral QU& • O cl• ~tralia&l' a ~ON~O da qual M ~ 

Yiç-oa. 

•aniço de ~r&n.wporto oolctivo de Ba~ do G&rçaa, ec lf ou JC lu.pr, 

o pra&o d.e pl"''rrcpç&o a elA COGCcdião pol.o Doe~ c~ 1.415, c1o as . -61o ~oe.bro da 1. 991, •~ adie~...-do ao 4& pc.J'Ais.ao wt&hal.ocida ' 

em cu.cpr1 eeot;.o da praaco te W , a f ia de ~o f ar ir dJ.rei ~ aclquiric:lo 

a eu. . -t 2L - C&ao a atuAl p.r:l.iaaian.aria nao Yecll8 part.l• 

cipar da lic!t.aç.io CR: ecja, poM~ 46DCla~i~ ~ e~, o - . . praz..o ~~ au.a ~5.ao ~nera eu ma.nt.ido ate o aeu final, fLc&Ddo , 

e!3ait: ~ ~vrusa ol&5aifioa~ ~ 2; 1u..1ar autoriz.nda a j~l•vt&r a.a 
• • sc...-viços ao~ t-e epo• e> • enc.imeuto do prAJ!IO da etual poz-_,4 asionari&, 

p&N Dão farir d.ireito adquai4o _....1 1 cim-ac~ esta oonJi~ aar obj.! 

to 1 d.e ocmheci.!loct.o p&los lieit.ank•, atNv;~ do u.it.&l. 4c Ucl"~.ão. 

Art .• 5[ - Fi.~ o 1 ode.r !'lili!i.cc l.l!nieipQl ~toriaa® 

a ae.zc~r&r I. at.ual J1er•!.iEei~i.e, & f~culd.&de ~ r~ a ~ f~ 

t.~ 1 1J,.!A t.Ar!!t. 1 ~ frc_:;.J.lnci.a ci<:1 borÚioa e O D~mero cio Y~a l"'eeiJ.i -
a.ad&e di&ri&.Delt;e ~ ~c1a linhil, atá o a c;l imit.ea ..tipula~a mo con-

• trat.o e •e:- cel obrlh!o co.:; a nov• ~ra que t.ora i.n.çu.o ao 

~smo aorvi90, o& ao h&ja ~reaa claeaif i.c.a\14 De çort.&!la • 

• J,rt. 6 w - t:o procoe_, licita ter !.o aut.oruadcr por 

e .ta Loi, be;l co :~e na "i1&ncú.a do CO-Dtret.o de r r.F:J !I S:JÁ e- p&n apl ora -
9Ão de tr:m~c oolctivo ~b:Lno de ~aa&~eiroa c1.e B&rN c1o G&rç&a, 

oboern.r~o, ~ocf•l E:dlt.o: 

I • C er;~tuto jurÍcii.oo ciaa Ucita9ÕM 1 ao que for 
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l Il - A a Leia reau.tu • ropreaaio ao at.c.c do J od.ar ~ 
D&d.co • a ct.feaa cS.a ooncorrbia; 

IV - Aa noraaa 4t dotoea do oonsuaidor; 

Y • Aa ~u teia, Docret.oa e lt~~a que d.i8cJ • 
plir.Ar.. o t.ran5p0rte ooletiyo urbano &1e p&a~a. 

Art. 7~ - C Eerv!.ço do t.~ç.crt.e coleti,-o urbano üe 

~a5&6.""0iroa de r.a.rra do ~çaa, ~onfldo por c!uaa t.ranaport.ad.oras, c1.nert 
a er a~t!.o ao plano atend :J nento doa u...:rioa, .a t!llfa~endo a a oonú.i çõ.o. t 

de ~a.ri.dade, COilt.inu.ida.~e, a~ça, .Cici&.çia, cen.ralit!aclc, cort. .. 

&ia DA -.... pre.at.açio, ai.nd.&, aOil prajUÍao p&N t.oc:loa oa que jÁ ;-oaut c1t 
qu&lquc;r bal..tcC!ç!.o, inclui.nclo••e aqd: oa ç.aso• de ~tuici&C:e e ele l5ea-t 

~o t.oU:l.l c;.;. p.z.n;.a.l dk t...riía 1 pelo ~eo c1os 6nib.ls. 

conjuuto ço.Q ll~ r er~sa!o.~ria.a, ~ lhe ~recor CODY~ec:lt.e, el.o,eorÁ DC 

centro t!.t. ci..&!.o u=. pouCo t~ c éc intep'&._áo d• todu •• linh&a, clet 

, , 
lia&r ck> ia c1if ..-...xtu tmiba, com c ~oont.o d.e ur.M!. tarit a a:, L~ •, ae= 

f"e?O"'...i ~o cio •al.or. , 
.. \rt. 9' • (, i refeito J.:unic i p&l C.eTera 61e;-c.r ~, dal• 1 

tre &a ~i.ri.ar; Socret.ari.aa do Ja.m.i.c/.picl p&N cer.nci.ar 1 or-pnfa&r 1 oool"d..a 

e fi.9Ctliu.r c. tr-a.r.~rte ooletivo Lc: p&B~tJ~a urbAno ~ D&..rr& elo O&rça 

Árl· 10 - (.. J-wú..c{pio roa.c i oci irÂ o oontratc ele I'~iU:lssÁ 

• q-..:.e.l~.:!:· t..~, ~~· l.D'i;.;.~iiN Aclr;jL1at.r~t.iTO oon!'~tiar (i-e infraçio • 

pretic.1~ pola ! er--.i.&Biotária &a no~s cont.Nlt.a&~ c ~-~&.t..alt.ador&a d.a' 

pre.r:"'~~v do sa~Ti.çc. ·~"9\.U"~do ~· dcf caa 1 parte. 

Art;, 11 - L voclado a trAn.t'erjnci.a da 1-l:'~ r:l~C .-a au• 

torisa9io ?~.ic~ ~ da ~ ~rti<:ip&.rá c COOacl be ~ ~· = •~mh' 
pi.o. 

. -----
Arl.. 12 - C ~it&l. c1e Ucit.ayão, or~..nadê"'de.t& Lai, .. 

tr!L.'l.s;>O~ dorao pArtic.ipAntcs 1 c.nt.ro Outro a: ~ 

~ 
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• a) rrota com idade media ou inferior l quatro ano a; 

b) ~~ de velouloa que atenda o m!nt.o exJ.cido pelo 

Edit.&l· I 

c) tarifa a aer cobrada pela proponente; 

• • c1) Crite.rioa de deae.Dp&te, ac houver, onde pe>dera aar 

levado em conta 1 inicialmente a d.ispoaiçio de inst.alaçÕea ea Barra t 

do Garça .a, • proxi.mi.daüo da sede dA en.preaa oc:. relação a eicadc de' 

Barra do GLrç&a e o valor do capital ao.cial e sorteio tudo pela or-

dem. 

J..rt. 13 - Fica o l odor l ' ~blico l!unicipal, autorizado a 

re~~.!.'iP.....ntar a presente Lei, dentro de 60 ( aeasc.ot.a) diaa, ou • , . 
~lque.r t.~ 1 ee ente:lde.r c.~ea&arl.o1 por mcic de I>ecreto, devetlldo 

estÃ Lei, o 6CU rcgul•ã:lCilto a e for o c.aso e o Ld.!t.al. de Ucit.açâo,' 

caustit~r~ae em õoc~ent.o& que i.nte.t;rarão o contrato de l i:PJ JS- 1 

-Sl•t a 6Cr çcl.ebréldo, 

Art. l.4 - ~su i..4:.i ent~ e~ Ti_"Or nz. data óe sua publi -- ,. . . 
c~~~o, revoga-das as d.isposiçoe~ C!:! contrarl.O e, no.m.oada~t.c e 

n~· 1.59E;, de 12 (le z;.aio ele 1.993. 

Barra c!o Garça~J-l :t., ()l.\ de 

óiU:AR rtRE~FARIAS 
Irefcito .t-:unicipal 

Lei 
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lX!JS.l.c::~: )!I oo~ 

senhor rroa.tdoate 

Senl10raa V e!'o&dora. 

\· .' . . ' . 

\ : 

I:ll't&moa t.OQindo a ini.ci.atiya de ~sdnhar, pa~ a 

cl ev;! dll A;l rociayÃo ~o a s lll.lhorM 1 o 1 roj eto ele Lei em an o:m, cuidando ' 

dtr o-....t.or~yio do.a.se 1 cx:or ~ al &tiYO, par. da~"U>a al>ertur& a um& 

110T& Ucit.a~.io f>A~ CJCi?loraçio do tN.n~rtD col~tiYo de ~pa~e.iroa' 
# 

de l),arr& do G&rç.A!!, atr&YC.G d~ ~.S e::pr~&all• 
, # 

A ~teria e b::.sta.:J.te c~~e.ã • C~~ZTúl.Te i:ltere•aa 

econ6:d.co8 rel.evant.es 1 razÃo porQUe : preci ao no5 ec:.autal.ar-...aoa .ob a 

orient.a~.io de uoa Lei nai:: o'!:..)ctiva e que ~~ina ooc procialio o int.e

~ac da lll.nici~irade, pt..r& não Ultra~& ~ bilt4l.lh:! j~ial COA 

Q •t.u&l. pcr:aia.siOGIÍri.a de~eo.e ~erY;.ço• e-e nossa cidade, .oti-ro pelo I 

Qual noa l.evou & oanoclar a Ucit.&yÃo anterior. 

1·ara aa~ o asuccaac da Medi.Q,a e, ~tlo.rando 

tratar-se c!e u.aa ae.té.ri.a làio AJ.!.to f..Ui&r l acb)n;~traçio, .al.Wti!, 

DO& u.m ~tudo prêri.o sobre a q~...io a ~ posso.& 1.~ e.xcluai~ 

t.c •c ra.:ac ~e t.~or~ o.:>lct.!.vo, reault.&n~ no ~te-pro;et.o de Lo! I 

e d.co.':! i,; r &:;.C" ~c:l ~..c iÕ ~ q...:. c s a.;-...:. o:: e;::. &n~ fi 1 p&Nl ..wll.Jc; r co:sQ reM sÃ o 1 

dos senhores, ~~ad:J ~ aproci.a~o de I ro.;; ot0. -

!'~~ pQr"~.!C fiz~~ n&quni.e &nte-pro_:e~o f.OU~ 

~& ~'t.e:-e.çÕor;, f.i~o non.sc rrojeto ~ Loi ba~:!ca-.;cnt.e CO::J o coc

t.~t!o de.:;uclc ar.t~ro;etc a DÓ~ fonlkldc.. por aqucü.c c~abo~dor. ~ 

tatiz::::10a, 1)0 ent.lU:.to 1 q..1e f~s 5. su.p~n&Â<.• do art~-o St e ..,:.l p&• 
# • • • 

~c ucl.co ~~ele prc-proj~...o .. ~Utuindo-or; pelo,; y:.rar;r&foa t 

1'- e Jrl do artigo .te, t.alllbÓa ~iticado~por eat.~a que de~ • -ca.o &li fora oolooado 1 poderia 4a.r ~o a explonÇ~o do t.rani!PC'l't• 

de cal.ot.i'Y'C> de &arr& elo oarçe~ .. a&o por c1u&.a eapreeaa, m&e por 'trl• ' 

conaidor&ndo-ae a poaaib.Uidade 4a atual pendaai<MJria abater-se de 

participar do cert&oo ou porventura rir a • .,.. .-.JP...-a<!& po~ oa • 
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colocDçKo classifieatporia, quanüo do julttamento daa propostaa. E, 

t6as empresas a oxpl.orar coajuntameDte oa acrvi~oe de tran!fiJortos 

coletivos de Onrra do Garçaa, não é exat amente, no momento, o cleac -
jo d& AdminiatNção J.lUnicipal 1 jÁ que aincU1 não teoos movÜientação 

de passa~ciros ~iciente p&.ra tanto. 

rcl.o Roqueri.ocnto de 11~ 07 S/9j desse I odc.r Lcf:i&la

tivo, a ea..""lAt;adora .caloria de Ve!"oadores que ali essinara.::1 ela~ 

pcln abcrt~ de licitação I-Ar& e.xpl.oraç.Co, por novas 1inhlc, do 

t.r&ru!iporte coletiTo da ci.c'~e, acentt..LD.nd.o-se inclusive, o cnrátcr 

de ur~&lci.a, ur~ect!esima d.a ~d&. 

1·or outro l:ldo, os reprosontant.ea 6e'toriais &.16 co.::~.~. 

n~clc local 1 em d.ocune.nto cspec!.f ico, f or.ii::! unAnincs c.I:! cc.licitare 

providoocias A coloca<;.âo dt: "''.lt.ra c=prc~ no setor 1 c.le:;antlD cefic! 
, . 

ê=lci.li no sistcn.~ atlcl or:. c.J;Üorado por ~ unu:a er::vrcsa. ?udo 1 : 

conforoe se vê no Requer.ine.nto firoado p cl.Ot> I residentes d e -'~ssocie 

ÇÕes de Bairros dest.a cidade, di.r~ido a o l 'rcsi.d&"lt.e ~essa Câ:Mr:l ~; 

nieipal, Coe. anexo. 

úestc ~ 1 ed.lora o c.x;pod.iente da Câ.mars : :unieip&l 

de nt 075/93 1 faça úOOÇÃo pela j& erist6nciB da Quobra Lo oor.opÓJ.io 

<!.e sc!"Viço~ p~blico.s ~rcss=. "'la Lei úr~c.:;. de. 1-:W::ic!p:.o 1 ~omoE; d. 
• 

<;ucles que ont.coden:, con!'orr:.e cn.cin.n o ~bi.o rifão popcler q~ c, • f 
J::.LI IC.·:-:. i'f'..E.V2~"'R 1 QUI: REL:::Dl.AI~"· ler tais íundamcnt.os, estlLLlos rcoe

t.endo, para a el evaclll &precia~o dos 5&Ü10rea 1 o ref crido l'rojet.o d . 

Lei co::.: u:: enunciado cls.ro de SUAs intCDyÕes de modo e nÃo perz:U:târ 

e.r.lLara~os fL.:.tr..u-os que, de qualquer codo , possac vir obstacular • V'! 

~de popular de se colOCJlr DO etual sistema de transporte coletivo 

de passa~ei.roa de Barra d.o Glt.rç&lii 1 ~:~D.is WJa e=1prosa prcstadoNl daq~ 

1e serviço. 
RlizÂo porque, capera.ocs a aprovayio do mencionado 1·1 

rrojcto de Lei pare, apÓs, d.arnx>s inlcio ao processo licit.etÓrio. 

Som z:tS:la, 

ateociosamecte . 
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Notas da R~çlo: 

11 ) O art. 7'", inciso XXII, da Constituiçlio Federal (Suplemento 
Especial IOB nP 10/88), estabelece: 

• Art. 7"- ~o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de ou
tros que visem ~ melhoria de sua condiçlio social: 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas 
de saúde, higiene e segurança: 

21) Constam neste Caderno elos seguintes Boletins: 

-Portaria SSST nP 11/94- n° 43/94, pág. 1.120; 

-Portaria SSMT n° 12/83- n° 19/83, pág. 417, e 20/83, 
pág. 433; 

- Portaria DNSST n° 5/92 - n° 35/92, pág. 845. 

31 ) No primeiro •considerando" desta Portaria constatamos 
que a data correta da citada lei n• 6.514 é 22 de dezembro de 1977 
e não 1994. Sua íntegra encontra-se publicada no Boi. IOB nP 1/78, 
pág. 23 deste Caderno. 

41 ) A primeira publicação da Portaria SSST n• 25/95 constou 
no Boi. IOB·nP 3/95, pág. 140 deste Caderno. • 

Licitações • Regime de 
concessão e permissão da 
prestação de serviços públi
cos- Normas 

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da pres
tação de serviços públicos previsto no an. 175 da Consrirui
ção Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1•- As concessões de serviços públicos e de obras pú
blicas e as permissões de serviços públicos reger-se-ão pelos ter
mos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, pelas nor
mas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contra
tos. 

Parágrafo único - A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios promoverão a revisão e as adaptações necessárias 
de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando atender as 
peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

Art. 2°- Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal 
ou o Município, em cuja competência se encontre o serviço públi
co, precedido ou não da execução de obra pública, objeto de con
cessão ou permissão; 

-t 108 -Boi. 8/95 

Textos Legais 

11- concessAo de serviço público: a delegaç:io de sua pres
taçlio, feita pelo poder concedente, mediante licitaçlio, na moda
lidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empre
sas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua con
ta e risco e por prazo determinado; 

111 - concesslio de serviço público precedida da execuçlio 
de obra pública: a construçlio, total ou parcial, conservação, refor
ma, ampl iação ou melhoramento de quaisquer obras de interesse 
público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na 
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demonstre capacidade para a sua realização, por 
sua conta e risco, de forma que o investimento da concessionária 
seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço 
ou da obra por prazo determinado; 

IV- permissão de serviço público: a delegação, a título pre
cário, mediante licitação, da prestação de serviços públicos, feita 
pelo poder concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre 
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

Art. 32 • As concessões e permissões sujeitar-se-ão à fisca
lização pelo poder concedente responsável pela delegação, com a 
cooperação dos usuários. 

Art. 4°- A concessão de serviço público, precedida ou não 
da execução de obra pública, será formalizada mediante contrato, 
que deverá observar os termos desta Lei, das normas pertinentes e 
do edital de licitação. 

Art. 52 - O poder concedente publicará, previamente ao 
edital de licitação, ato justificando a conveniência da outorga de 
concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo. 

CAPÍTULO 11 
Do Serviço Adequado 

Art. 62 - Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação 
de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, confor
me estabelecido nesta Lei , nas normas pertinentes e no respectivo 
contrato. 

§ 1°- Serviço adequado é o que satisfaz as condições de re
gularidade , continuidade, eficiência, segurança, atualidade, gene
ralidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas. 

§ 2° - A atualidade compreende a modernidade das técni
cas, do equipamento e das instalações e a sua conservação, bem 
como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 3° - Não se caraderiza como descontinuidade do serviço 
a sua interrupção em situação de emergência ou após prévio avi
so, quando: 

I - mot ivada por razões de ordem técnica ou de segurança 
das insta !ações; e 

11 - por inadimplemento do usuário, considerado o interes
se da coletividade. 

CAPÍTULO 111 
Dos Direitos e Obrigaçõe> dos Usuários 

Art. 72 - Sem prejufzo do disposto na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, são direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

11 - receber do poder concedente e da concessionária infor
mações para a defesa de interesse> individuais ou coletivos; 

111- obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha, ob
servadas as normas do poder concedente; 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da conces
sionária as irregularidades de que tenham conhecimento, referen
tes ao serviço prestado; 

TL - 318 
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V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos 
praticados pela concessionária na prestaç~o do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos 
bens públicos através dos quais lhes são prestados os serviços. 

CAPÍTULO IV 
Da Política Tarifária 

Art. sv . (Vetado) 

Art. 99 • A tarifa do serviço público concedido será fixada 
pelo preço da proposta vencedora da licitaç:!o e preservada pelas 
regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato. 

§ 1° - A tarifa não será subordinada à legislação específica 
anterior. · 

§ 2° - Os contratos poderão prever mecanismos de revisão 
das tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 3°- Ressalvados os impostos sobre a renda, a criação, al
teração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, apó 
a apresentação da proposta, quando comprovado seu impacto, 
implicará a revisão da tarifa, para mais ou para menos, conforme 
o caso. 

§ 4°- Em havendo alteração unilateral do contrato que afe
te o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder conce
dente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração. 

Art. 1 O - Sempre que forem atendidas as condições do con
trato, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

Art. 11 · No atendimento às peculiaridades de cada servi
ço público, poderá o poder concedente prever, em favor da con
cessionária , no edital de licitação, a possibilidade de outras fontes 
provenientes de receitas alternativas, complementares, acessórias 
ou de projetos associados, com ou sem exclusividade, com vistas 
a favorecer a modicidade das tarifas, observado o disposto no art . 
17 desta Lei . 

Parágrafo único - As fontes de receita previstas neste artigo 
serão obrigatoriamente consideradas para a aferição do inicial 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Art. 12 - (Vetado) 

Art. 13 -As tarifas poderão ser diferenciadas em função das 
características técnicas e dos custos específicos provenientes do 
atendimento aos distintos segmentos de usuários . 

CAPÍTULO V 
Da Licitação 

Art. 14- Toda concessão de serviço público, precedida ou 
não da execução de obra pública, será objeto de prévia licitação, 
nos termos da legislação própria e com observância dos princípios 
da legalidade, moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento 
por critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório. 

Art. 15 • No julgamento da licitação será considerado um 
dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa serviço público a ser prestado; 

11 - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder con
cedente pela outorga de concessão; 

111 - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e 11 
deste artigo. 

§ 1° - A aplicação do critério previsto no inciso 111 só será 
admitida quando previamente estabelecida no edital de licitação, 
inclusive com regras e fórmulas precisas para avaliação econômi
co-financeira . 
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§ 2° - O poder concedente recusará propostas manifesta
mente inexeqüíveis ou finance iramente incompatíveis com os ob
jetivos da licitaç:lo. 

§ 3° . Em igualdade de condições, será dada preferência à 
proposta apresentada por empresa brasileira. 

Art. 16 ·A outorga de concessão ou permissão não t~ ca-
ráter de · · salvo no caso de inviabilidade técnica ou 
econômica justi ica a no ato a que se refere o art. 5° desta Lei. 

Art. 17 - Considerar-se-á desclassificada a proposu que, 
para sua viabilização, necessite de vantagens ou subsídios que não 
estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes. 

Parágrafo único - Considerar-se-á, também, desclassif!Gida a 
proposta de entidade estatal alheia à esfera político-administrativa do 
poder concedente que, para sua viabilização, necessite de va.-.agens 
ou subsídios do poder público controlador da referida entidade. 

Art. 18 · O edital de licitação será elaborado pelo poder 
concedente, observados, no que couber, os critérios e as normas 
gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e conterá, 
especialmente: 

I - o objeto, metas e prazo da concessão; 

11 - a descrição das condições necessárias à prestação ade
quada do serviço; 

111 - os prazos para recebimento das propostas, julgamento 
da licitação e assinatura do co ntrato; 

IV - o prazo, local e horário em que serão fornecidos aos 
interessados, os dados, estudos e projetos necessários à elabora
ção dos orçamentos e apresentação das propostas; 

V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a 
aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da re
gularidade jurídica e fiscal; 

VI . as possíveis fontes de receitas alternativas, complemen
tares ou acessórias, bem como as provenientes de projetos asso
c iados; 

VIl - os d ireitos e obrigações do poder concedente e dz con
cessionária em relação a alterações e expansões a serem rea lizadas 
no futuro, para garantir a continu idade da prestação do serviço: 

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa; 

IX- os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem uti
lizados no julgamento técnico e econômico-financeiro da proposta; 

X - a indicação dos bens reversíve is; 

XI - as características dos bens reversíveis e as cond1ções 
em que estes serão postos à d isposição, nos casos em que houver 
sido extinta a concessão ante rior; 

XII - a expressa indicação do responsável pelo ónus dzs de
sapropriações necessárias à execução do serviço ou da obra públi
ca, ou para a instituição de servidão administrativa; 

XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hi
pótese em que for permitida a participação de empresas em consórcio; 

XIV - nos casos de concessão. a minuta do respectivo con
trato , que conterá as cláusu las essenciais referidas no art. 23 des
ta Lei , quando aplicáveis; 

XV- nos casos de concessão de serviços públicos precedi
da da execução de obra pública, os dados relativos ~ obra, dentre 
os quais os elementos do projeto básico que permitam sua plena 
caracterização; e 

XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato dE ade
são a ser firmado. 
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Art. 19- Quando permitida, na licitação, a participaç:io de 
empresas em consórcio, observar-se-:io as seguintes normas: 

I . comprov~ de compromisso, público ou particular, de 
constituição de consórcio, subscrito pelas consorciadas; 

11 · indicação da empresa responsável pelo consórcio; 

111 - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e 
XIII do artigo anterior, por parte de cada consorciada; 

IV - impedimento de participação de empresas consorcia
das na mesma licitação, por intermédio de mais de um consórcio 
ou isoladamente. 

§ 1°- O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes 
da celebração do contrato, a constituição e registro do consórcio, 
nos termos do compr-omisso referido no inciso I deste artigo. 

§ 2°- A empresa líder do consórcio é a responsável perante o 
poder concedente pelo cumprimento do contrato de concessão, sem 
prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas. 

• 
Art. 20 - ( facultado ao poder concedente, desde que pre-

visto no edital , no interesse do serviço a ser concedido, determi
nar que o licitante vencedor, no caso de consórcio, se constitua 
em empresa antes do celebração do contrato. 

Art. 21 - Os estudos, investigações, levantamentos, proje
tos, obras e despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à 
concessão, de utilidade para a licitação, realizados pelo poder 
concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos in
teressados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispên
dios correspondentes, especificados no edital. 

Art. 22- ( assegurada a qualquer pessoa a obtenção de cer
tidão sobre atos contratos, decisões ou pareceres relativos à licita
ção ou às próprias co."'cessões. 

CAPÍTULO VI 
Do Contrato De Concessão 

Art. 23- São cláusulas essenciais do contrato de concessão 
as relativas: 

I · ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 

11 • ao modo . íorma e condições de prestação do serviço; 

111 · aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros defini
dores da qualidade do serviço; 

IV · ao preço do serviço e aos critérios e procedi mentos 
para o reajuste e a revisão das tarifas; 

V · aos direitos, garantias e obrigações do poder conce
dente e da concessionária, inclusive os relacionados às previsíveis 
necessidades de futura alteração e expansão do serviço e conse
qüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipa
mentos e das instalações; 

VI · aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e uti
lização do serviço; 

Vil · à forma de fiscalização das instalações, dos equipa
mentos, dos métodos e práticas de execução do serviço, bem 
como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la; 

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se 
sujeita a concessionária e sua forma de aplicação; 

IX - aos Caso!. de extinção da concessão; 

X · aos bens reversíveis; 

XI -aos criténos para o cálculo e à forma de pagamento das 
indenizações devidas à concessionária, quando for o caso; 
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XII - às condições para prorrogação do contrato; 

XIII- à obrigatoriedade, forma a periodicidade da prestação 
de contas da concessionária ao poder concedente; 

XIV - à exigência da publicação de demonstrações finan
ceiras periódicas da concessionária; e 

XV - ao fo ro e ao modo amigável de solução das divergên
cias contratuais . 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de ser
viço público precedido da execução de obra pública deverão, adi
cionalmente: 

I . estipu lar os cronogramas físico-financeiros de execução 
das obras vincu ladas à concessão; e 

11 . exigi r garantia do fiel cumprimento. pela concessioná
ria , das obrigações relativas às obras vinculadas à concessão. 

Art. 24 - (Vetado) 

Art. 25 - Incumbe à concessionária a execução do serviço 
concedido, cabendo-lhe responder por todos os prejuízos causa
dos ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a 
fiscalização exe rcida pelo órgão competente exclua ou atenue 
essa responsab ilidade. 

§ 1°. Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este 
artigo, a concess ionária poderá contratar com terceiros o desen
volvimento de ativ idades inerentes, acessórias ou complementares 
ao serviço concedido, bem como a implementação de projetos as
sociados . 

§ 2° . O s contratos celebrados entre a concessionária e os 
terceiros a que se refere o parágrafo anterior rege•-se-ão pelo d irei
to privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre 
os terceiros e o poder concedente. 

§ 3° . A execução das atividades contratadas com terceiros 
pressupõe o cumprimento das normas regulamentares da modali
dade do serviço concedido . 

Art. 26 - É admitida a subconcessão, n05 termos previstos 
no contrato de concessão, desde que expressamente autorizada 
pelo poder concedente. 

§ F· A outorga de subconcessão será sempre precedida de 
concorrência . 

§ 2° - O subconcessionário se sub-rogará todos os d irei
tos e obrigaçõe5 da subconcedente dentro d05 limites da sub
concessão. 

Art. 27 - A transferência de concessão ou do controle so
cietário da concessionária sem prévia anuência do poder conce
dente implicará a caducidade da concessão. 

Parágrafo único - Para fins de obtenção dê anuência de que 
trata o caput deste artigo o pretendente deverá: 

I . atender às exigências de capacidade técnica, idoneida
de financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assun
ção do serviço; 

11 · comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contra
to em vigor. 

Art 28 - Nos contratos de financiamento, as concessioná
rias poderão oferecer em garant ia os dire itos emergentes da con
cessão, até o li mite que não comprometa a operacionalização e a 
continuidade da prestação do serviço. 

Parágrafo único . Nos casos em que o organismo financia
dor for institu1ção financeira pública , deverão ser exigidas outras 
garantias da concessionária para viabilização do financiamento . 
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CAPÍTULO VIl 
Dos Encargos do Poder Concedente 

Art. 29 • Incumbe ao poder concedente: 

I- regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanen
temente a sua prestação; 

11 - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

111 - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições 
previstos em lei; 

IV - extinguir a concess.ão, nos casos previstos nesta Lei e 
na forma prevista no contrato; 

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na 
forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato; 

VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares 
do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; 

VIl - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e 
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientifi
cados, em até trinta dias, das providências tomadas; 

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à 
execução do serviço ou obra pública , promovendo as desapro
priações, diretamente ou media."lte outorga de poderes à conces
sionária, caso em que será dest.2 a responsabilidade pelas indeni-
zações cabíveis; . 

IX -declarar de necessidade ou utilidade pública , para fins 
de instituição de servidão administrativa, os bens necessários à 
execução de serviço ou obra pública, promovendo-a diretamente 
ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que 
será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

X -estimular o aumento da qualidade, produtividade, pre
servação do meio ambiente e conservação; 

XI - incentivar a competitrvidade; e -
XII - estimular a formação de associações de usuários para 

defesa de interesses relat ivos ao serviço. 

Art. 30- No exercício da fiscalização , o poder conceden
te terá acesso aos dados relat iv05' à administração, contabilidade. 
recursos técnicos, económicos E' financeiros da concessionária . 

Parágrafo único -A fisca lização do serviço será feita por in
termédio de órgão técnico do poder concedente ou por entidade 
com ele conveniada, e , periochcamente, conforme previsto em 
norma regulamentar por comissão composta de representantes do 
poder concede, da concessionária e dos usuários. 

CAPÍTULO VIII 
Dos Encargos da Concessionária 

Art. 31 - incube à concessionária; 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta lei, 
nas normas técnicas aplicáveis e no contrato; 

11 - manter em dia o invenlário e o registro dos bens vincu
lados à concessão; 

.._ 111 - prestar contas da gestão do serviço ao poder conceden
te e aos usuários, nos termos definidos 1"1o contrato; 

IV- cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláu
sulas contratuais da concessão; 

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, 
em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações 
integrantes do serviço, bem como a seus registros contábeis; 
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VI - promover as desapropriações e constituir servidões au
torizadas pelo poder concedente, conforme previsto no edital e no 
contrato; 

VIl -zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação 
do serviço, bem como segurá-los adequadamente; e 

VIII -captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessá
rios à prestação do serviço. 

Parágrafo único - As contratações, inclusive de mão de 
obra, feitas pela concessionária serão regidas pelas disposições de 
direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo 
qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessioná
ria e o poder concedente. 

CAPITULO IX 
Da Intervenção 

Art. 32 -O poder concedente poderá intervir na concessão, 
com o fim de assegurar a adequação na prestação do serviço, bem 
como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares 
e legais pertinentes. ' 

Parágrafo único - A intervenção far-se-á por decreto do po
der concedente, que conterá a designação do interventor, o prazo 
da intervenção e os objetos e limites da medida. 

Art. 33 - Declarada a intervenção, o poder concedente de
verá, no prazo de trinta dias, instaurar procedimento administrati
vo para comprovar as causas determinantes da medida e apurar 
responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa . 

§ 1 •- Se ficar comprovado que a intervenção não observou 
os pressupostos legais e regulamentares, será declarada sua nuli
dade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido à conces
sionária sem prejuízo de seu direito à indenização. 

§ 2• - O procedimento administrativo a que se refere o caput 
deste artigo deverá ser concluído no prazo de até cento e oitenta 
dias, sob pena de considera r-se inválida a intervenção. 

Art. 34 - Cessada a intervenção, se não for extinta a con
cessão, a administração do serviço será devolvida à concessioná
ria , procedida de: prestação de contas pelo interventor, que res
ponderá pelos atos praticados durante a sua gestão. 

CAPÍTULO X 
Da Ext inção da Concessão 

Art. 35 - Extingue-se a concessão por: 

I -advento do termo contratual; 

11 - encampação; 

111 - caducidade; 

IV - rescisão; 

V- anulação; e 

VI - falência ou extinção da empresa concessionária e fale
cimento ou incapacidade do titular, no caso de empresa individual. 

§ 1°- Extinta a concessão, retornam ao poder concedente to
dos os bens reversíveis, dire itos e privilégios transferidos ao conces
sionário conforme previsto no edital e estabelecido no contrato. 

§ 2• - Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do 
serviço pelo poder concedente, procedendo-se aos levantamentos, 
avaliações e liquidações necessários. 

§ 3° - A assunção do serviço autoriza a ocupação das ins
talações e a utilização, pelo poder concedente, de todos os bens 
reversíveis. 

Boi. 8/95 -,.108 

( 

( 



:.-... . 
. -.._ 

t"""\ 

I -
,....... 

I'\ 

-

-

--

-

§ 4° - Nos casos previstos nos incisos I e 11 deste artigo, o 
poder concedente, antecipando-se à extinção da concessão, pro
cederá aos levantamentos e avaliações necessários à determinação 
dos montantes da indenização que será devida à concessionária, 
na forma dos arts. 36 e 37 desta lei. 

Art. 36- A reversão no advento do termo contratual far-se
á com a indenizaçao das parcelas dos investimentos vinculados a 
bens reversfveis, a inda não amortizados ou depreciados, que te
nham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 
atualidade do serviço concedido. 

Art. 37 - Considera-se encampação a retomada do serviço 
pelo poder concedente durante o prazo da concessão, por motivo 
de interesse público, mediante lei autorizat iva especifica e após 
prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior. 

Art. 38 - A inexecução total ou parcial do contrato acarre
tará, a critério do poder concedente, a declaração de caducidade 
da concessão ou a aplicação das sanções contratuais, respeitadas 
as d isposições deste artigo, do art. 27, e as normas convencionadas 
entre as partes. 

§ 1° - A caducidade da concessão poderá ser declarada 
pelo poder concedente quando: 

I - o serviço est iver sendo prestado de forma inadequada ou 
deficiente , tendo por base as normas, critérios, indicadores e parâ
metros definidores da qualidade do serviço; 

11 - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou 
disposições legais ou regulamentares à concessão; 

111 - a concessionária paral isar o serviço ou concorrer para tan
to. ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

IV- a concessionária perder as condições econômicas, téc
nicas ou operaciona is para manter a adequada prestação do servi
ço concedido; 

V -a concessionária não cumprir as penalidades impostas 
por infrações, devidos prazos; 

VI - a concessionária não atender à intimação do poder 
concedente no sentido de regularizar a prestação do serviço; e 

VIl - a concessionária for condenada em sentença transi ta
da em julgado por sonegação de tri butos , inclusive cont ri buições 
sociais. 

§ 2° - A declaração de caducidade da concessão deverá ser 
precedida da verificação da inad implência da concessionária em 
processo administrativo , assegurado o d ireito de ampla defesa. 

§ 3° - Não será instaurado processo administrativo de ina
dimplência antes de comunicados à concessionária , detalhada
mente, os descumprimentos contratuais referidos no§ 1° deste ar
tigo, dando-lhe um prazo para corrigir as falhas e transgressões 
apontadas e para o enquadramento, nos termos contratuais. 

§ 4°- Instaurado o processo administrativo e comprovada a 
inadimplência, a caducidade será declarada por decreto do poder 
concedente, independentemente de indenização prévia, calculada 
no decurso do processo. 

§ 5°- A indenização de que trata o parágrafo anterior será de
vida na forma do art. 36 desta lei e do contrato, descontado o valor 
das multas contratuais e dos danos causados pela concessionária. 

§ 6° - Declarada a caducidade, não resultará para o poder 
concedente qualquet" espécie de responsab ilidade em relação aos 
encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou 
com empregados da concessionária. 

Art. 39 • O contrato de concessão poderá ser rescindido 
por iniciativa da concessionária, no caso de descumprimento das 
normas contratuais pE>Io poder concedente, mediante ação judicial 
especialmente intentada para esse fim . 
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Parágrafo único- Na hipótese prevista no capur deste artigo, 
os serviços prestados pela concessionária não poderão ser interrom
pidos ou paralisados, até a decisão judicial transitada em julgado. 

CAPÍTULO XI 
Das Permissões 

Art. 40 - A permissão de serviço público será formal izada 
mediante contrato de adesão, que observará os termos desta lei, 
das demais normas pertinentes e do edital ele licitação, inclusive 
quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato 
pelo poder concedente. 

Parágrafo único - Aplica-se às permissões o disposto nesta lei. 

CAPiTULO XII 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 41 - O disposto nesta lei não se aplica à concessão, 
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. 

Art. 42 - As concessões de serviço público outorgadas an
teriormente à e ntrada em vigor desta lei consideram-se válidas 
pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga , observado o 
disposto no art . 43 desta lei. 

§ 1° - Vencido o prazo da concessão, o poder concedente 
procederá a sua licitação, nos termos desta lei. 

§ 2° - As concessões em caráter precário, as que est iverem 
com prazo venc ido e as que est iverem em vigor por prazo indeter
minado, inclusive por força de legislação anterior, permanecerão 
válidas pelo prazo necessário à realização dos levantamentos e 
aval iações ind ispensáveis à organização das licitações que prece
derão a outorga das concessões que as substituirão , prazo esse que 
não será inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 43 - Ficam extintas todas as concessões ele serviços pú
blicos outorgadas sem licitação na vigência da Constituição de 1988. 

Parágrafo único - Ficam também extintas todas as conces
sões outorgadas sem licitação anteriomnente à Constituição de 
1988. cujas obras ou serviços não tenham sido inic iados ou que se 
encontrem para li sados quando da entrada em vigor desta Lei . 

Art. 44 - As concessionárias que tiverem obras que se en
contrem atrasadas , na data da publicação desta lei, apresentarão 
ao poder concedente , dentro de cento e oitenta dias, plano efeti
vo de conclusão das obras. 

Parágrafo único - Caso a concessionária não apresente o 
plano a que se refere este artigo ou se este plano não oferecer con
dições efetivas para o término da obra, o poder concedente pode
rá declarar ext inta a concessão, relativa a essa obra. 

Art. 45 - Nas hipóteses de que tratam os arts . 43 e 44 des
ta lei, o poder concedente indenizará as obras e serviços realiza
dos somente no caso e com os recursos de nova licitação. 

Parágrafo único - A licitação de que trata o caput deste ar
tigo deverá, obrigatoriamente, levar em conta, para fins de avalia
ção, o estágio das obras paralisadas ou atrasadas, de modo a per
mitir a utilização do critério de julgamento estabelecido no inciso 
111 do art. 15 desta lei. 

Art. 46 - Esta Le i entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 47 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasíl ia, 13 de fevereiro de 1995; 174° da Independência e 
107° da República. 

Fernando Henrique Cardoso 
Nelson Jobim 
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Notas da Redação: 

11) O art. 175 da Constituição Federal/88 dispõe: 

-Art. 175- Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, dire
tamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através 
de licitaçlio, a prestaçlio de serviços públicos. 

Parágrafo único - A lei disporá sobre: 

I -o regime das empresas concessionárias e permissionárias 
de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 
prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização 
e rescisão da concessão ou permiss.ão; 

11 - os direitos dos usuários; 

111 - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado." 

2i) A Lei n2 8.078/90 (Suplemento EspeciaiiOB n2 

1 0/90) dispõe sobre o Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. e 

Comunicado n~ 4.446, de 
13.02.95, do Banco Central 

do Brasil· DOU de 15.02.95 

TR - Taxa Referencial
Dia 10.02.95 

Divulga a Taxa Referencial- TR relativa ao dia 1 O de feve
reiro de 1995. 

De acordo com o que determi na a Resolução n9 2.097, de 
27.07.94 , comunicamos que a Taxa Referencia l - TR relat iva ao 
d ia 1 O de fevereiro de 1995 é 1,6576% (um inteiro e seis m il qui 
nhentos e setenta e seis décimos dE m ilésimo por cento). 

Ronaldo Fonseca de Paiva 
Chefe 

• 

Deliberação nº 178, de CVM - Companhias abertas • 
13.02.95, do Presidente da Divulgação periódica ao 
CVM • DOU de 15.02.95 mercado das empresas que 

'---------------' não mantiverem atualizado o 
seu registro de companhia 

Dispõe sobre a divulgação periódica ao mercado da deno
minação das companhias abertas que não mantiverem 
atualizado o seu registro de companhia. 

O Presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
torna público que o Colegiado, em sessão realizada nesta data , 
tendo em vista o disposto no art. 4<, inciso VI , e com fundamento 
no art . 99

, § 19
, inciso 111 , da Lei n• 6 .385, de 07 de dezembro de 

1976, e na alínea "b" do inciso I d a Resolução n9 702 , de 26 de 
agosto de 1981 , do Conselho Monetário Nacional , deliberou : 
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I - A Comissão de Valores Mobiliários divulgará, se
mestralmente, aos participantes do mercado, a denominação das 
companhias abertas que estiverem com o registro de companhi.l , 
de que trata o art . 21 da lei n° 6 .385/76, conforme estabelecido 
na lnstruçiio CVM n9 202/93, desatualizado há mais de 6 (seis) me
ses. 

11- A Comissiio de Valores Mobiliários fará publicar a~
ção acima no Diário Oficial da União e no veículo de divulg~ 
utilizado pela Comissão para a d ivulgação dos seus atos legais, co
locando-a à disposição dos demais interessados. 

111 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Thomás Tosta de Sá 

Nota da Redação: 

A Instrução CVM n° 202/93 foi divulgada no Boi. 
IOB n° 51/93, pág. 1.297 d e ste Caderno. e 

!
Medida Provisória n9 890 de· I Licitações • Regime de 
13.02.95 . DOU de 14.0Í.95 Conces~ão e per~issão ~. 
'-------------...J prestaçao de servtços publt

cos • Normas comple-
mentares 

Estabelece normas para outorga e prorrogação das conces
sões e permissões de serviços públicos, e dá outras provi
dências. 

O Presidente da Repúb lica , no uso da atribuição que lhe 
confere o art . 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provi
sória , com força de lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Inic ia is 

Art. 12- Sujei tam-se ao reg ime de concessão e permisão 
de prestação de serviços públ icos de que trata a Lei n9 8.98- de 
13 de fevere iro de 1995, e às d isposições desta Medida Provisória . 
as seguintes atividades econômicas: 

I - geração, transmissão e distribuição de energia elétna; 

11 - transportes: 

a) coletivo municipal ; 

bl rodoviário de passage iros; 

c) ferroviário; 

d ) aquaviário; 

e) aéreo; 

111 -telecomunicações, nos termos do inc iso XI do art . 21 da 
Constituição; 

IV - exploração, preced ida ou não de obra, de : 

a) portos; 

b) infra-estrutura aeroportuária; 

c) infra-estrutura aeroespacial ; 
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d l obras vi~rias ; 

e) barragens; 

f) contenções; 

g) eclusas; 

hl diques; 

V - distribuição local de g~s canalizado, observado o dis
posto no § 2Q do art. 25 da Constituição; 

VI - saneamento básico; 

VIl - tratamento e abastecimento de água; 

VIII - limpeza urbana; 

IX -tratamento de lixo; 

X - serviços funerários. 

§ 1 Q - ~ vedada a concessão ou a permissão de outras mo
dalidades de serviços públicos sem lei que a autorize e lhe fixe os 
termos. 

§ 2Q- O disposto neste artigo não impede a execução dire
ta dos serviços públicos, quando considerado conveniente pelo 
Poder Público. 

Art. 22 - Na aplicação dos arts . 42 , 43 e 44 da Lei n° 8 .987, 
de 1995, serão observadas as seguintes diretrizes: 

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços pú
blicos; 

11 - prioridade para a conclusão de obras paralisadas ou em 
atraso; 

111 - aumento da eficiência das empresas concessionárias, 
visando à elevação da competitividade global da economia ; 

IV- atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das 
populações de ba ixa renda e das áreas de baixa densidade popu
lac ional ; 

V - otim ização do uso dos bens coletivos, inclusive recur
sos naturais e hídricos . 

CAPÍTULO 11 
Dos Serv iços de Energia Elétrica 

Art. 32 - A União poderá, a seu exclusivo critério, visando 
garantir a qualidade do atendimento aos consumidores a custos 
adequados, prorrogar pelo prazo de até vinte anos as concessões 
de geração de energia elétrica alcançadas pelo art. 42 da Lei nQ 
8.987, de 1995, desde que requerida a prorrogação, pelo conces
sionário ou titula r de manifesto ou de declaração de usina terme
létrica, observado o disposto no art. 9º desta Medida Provisória e 
as disposições do regulamento. 

§ 1°- Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados 
em até um ano contado da data da publicação desta Medida Pro
visória . 

§ 2° - Nos casos em que o prazo remanescente da concessão 
for superior a um ano, o pedido de prorrogação deverá ser apresen
tado em até seis meses do advento do termo fina l respedivo. 

§ 3° - Ao pedido a que alude o caput deste artigo deverão 
ser anexados os elementos comprobatórios de qualificação jurídi
ca, técnica, financeira e administrativa do interessado, bem como 
comprovação de regula ridade e adimplemento de seus encargos 
junto a órgãos públicos, obrigações fiscais e previdenciárias e 
compromissos contratuais firmados junto a órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, referentes aos serviços de energia 
elétrica, de acordo com o que dispuser o regulamento. 
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§ 4° - Em caso de nirio apresentaçirio do requerimento nos 
prazos fixados nos §§ 1 o e 2° deste artigo ou havendo pronuncia
mento do órgirio competente da Administração Pública Federal, 
aprovado pelo respectivo Ministro de Estado, contrário ao pleito, 
as concessões, manifestos ou declarações de usina terrnelétrica se
rão revertidas para a União e licitadas para nova outorga . 

Art. 42 - As concessões de geração de energia elétrica al
cançadas pelos arts . 43 , parágrafo único, e 44 da Lei n° 8.987, de 
1995, exceto aquelas cujos empreendimentos não tenham sido 
iniciados até a ediçirio desta Medida Provisória, poderão, a critério 
exclusivo da União, ser prorrogadas pelo prazo necessário à amor
tização do capital invest ido, observado o disposto no art. 9° desta 
Medida Provisória e desde que apresentado pelo interessado: 

I - plano de conclusão aprovado pelo órgão competente da 
Administração Pública Federal; 

11- compromisso de participação superior a um terço de in
vestimentos privados nos recursos necessários à conclusão da obra 
e à colocação das unidades em operação. 

Parágrafo único - O descumprimento do plano de conclu
são ou do compromisso de participação, que deverão constar do 
contrato a que se refere o art . 9°, implicará a extinção automática 
da concessão. 

Art. 5° - As concessões e autorizações de transmissão de 
energia elétrica poderão ser prorrogadas, com ou sem reagrupa
mento, segundo critérios de racionalidade operacional e econômi
ca, implicando, ambos os casos e observado o disposto nos arts . 
ao e 9° desta Med ida Provisória, a assinatura de contrato de con
cessão que assegure condições de livre acesso aos sistemas: 

I - a produtores; 

11 - a consumidores com carga igual ou maior que 1 O MW 
e atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV. 

Parágrafo único - Os contratos de concessão deverão con
templar os critérios de acesso e de valoração dos custos de trans
missão, conforme d ispuser o regulamento. 

Art. 62 - As concessões de distribuição de energia elétrica 
alcançadas pelo art . 42 da Lei n° a .987, de 1995, poderão ser pror
rogadas, desde que reagrupadas segundo critérios de racionalida
de operacional e econômica, por solicitação das concessionárias 
ou iniciativa do poder concedente, observados os arts . ao e 9° des
ta Med ida Provisória e o d isposto no regulamento. 

§ 19 - Não ocorrendo o reagrupamento serão mantidas as 
atuais áreas de concessão . 

§ 2° - Em caso de reagrupamento, a prorrogação terá prazo 
único igual ou maior remanescente dentre as concessões a serem 
ext intas, ou vinte anos a contar da data da publicação desta Medi
da Provisória, prevalecendo o maior. 

§ 39 - Para os fin s do disposto nos parágrafos anteriores será 
considerado termo inicial aquele fixado no contrato de concessão 
ou, na ausência deste , a do ato de outorga ou , se omissos ambos, 
trinta anos contados a partir do início efetivo da amortização do 
investimento. 

Art. 72 - O d isposto nos §§ 1°, 2°, 3° e 4° do art. 3° aplica
se às concessões e autorizações referidas nos arts . 5° e 6° desta 
Medida Provisória. 

Parágrafo único - O disposto nos §§ 3° e 4° do art . 3° apli 
ca-se, também, às concessões referidas no art . 4°. 

Art. 82 - Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, 
a prorrogação das concessões de que trata o an. 6° derroga a ex
clusividade de fornecimento, pela concessionária de distribuição 
da área, aos consumidores com carga igual ou maior que 1 O MW 
atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que poderão con
trata r fornecimento com qualquer produtor de energia elétrica, ob
servado o disposto em regulamento . 
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Parágrafo único. Fica assegurado aos novos fornecedores e 
respectivos consumidores livre aces~ aos sistemas de distribuiç:io 
dos concessionários de serviço público, mediante ressarcimento 
do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios 
fixados em regulamento. 

Art. 92 • As prorrogações de prazo de que tratam os arts. 3°, 
4°, s• e 6° somente terllo eficãcia com a assinatura de contratos de 
concessão que contenham cláusula de renúncia a eventuais dire i
tos preexistentes que contrariem a lei n° 8.987, de 1995, e obser
var:io o disposto nos arts . 1 O e 12 desta Medida Provisória . 

§ 1°- Os contratos de concessão conterão, além do estabe
lecimento na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos 
m ínimos de desempenho técnico e de gestão do concessionário 
ou autorizado, bem assim sua aferição pela fiscalização através de 
índices apropriados. 

§ 2° - No contrato de concessllo as cláusulas relat ivas à 
qualidade técnica e de gestão referidas neste artigo serão vincula
das a penalidades progressivas, que guardarão proporcionalidade 
com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado. 

Art. 10 • A União fica autorizada a cobrar pelo direito de 
exploração de serviços e instalações de energia elétrica e do apro
veitamento energético dos cursos de água. 

Art. 11 • Fica autorizada a constituição de consórcios que 
tenham por objetivo a geração de energia elétrica para fins de 
serviço público ou para uso exclusivo dos consorciados, ou essas 
atividades assoc iadas, conservado o regime legal próprio de cada 
uma, aplicando o art . 4° desta Medida Provisória . 

CAPÍTULO 111 
Da Reestruturação dos Serviços Públicos Concedidos 

Art. 12- Fica a União autorizada a: 

I - promover cisões, fusões. incorporações ou transforma
ções das concessionárias de serviços públicos sob o seu controle 
direto ou indireto; 

11 - cindi r, fundir e transferi r concessões; 

11 1 • cobra r pelo d ireito de exploração de serv iços públ icos , 
nas cond ições preestabe lecidas no ed ita l de lic itação. 

Parágrafo ún ico - O inad implemento ao d isposto no inc iso 
11 1 sujeitará o concessionário à aplicação da pena de caducidade 
nos termos da Le i n° 8 .987, de 1995. 

Art. 13 - Nos casos em que o s serviços públ icos sejam de 
competência da União e prestados por pessoas jurídicas sob seu 
controle direto ou ind ireto , para promover a pri vat ização simulta
neamente com a outorga de nova concessão, a União poderá: 

I - substituir, no proced i~nto licitatório, a exigência da 
modalidade de concorrência pela de leilão, observada a necess i
dade da venda de quantidades mínimas de cotas ou ações que ga
rantam a transferência do controle societário; 

11 -fixar previamente o valor das cotas ou ações de sua pro
priedade que serão alienadas, e proceder à licitação, na modalida
de de concorrência . 

§ 1° - Na elaboração dos ed itais de privatização de empre
sas concessionárias de serviço públ ico a União deverá atender às 
e xigências da Le i n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e alterações 
posteriores, e da Lei n° 8 .987 , de 1995, inclusive quanto à publ i
cação das cláusulas essenciais do contrato e do prazo da conces
são. 

§ 2° - Os sócios minoritários que discordarem dos termos 
do novo contrato de concessão poderão solicitar que a venda de 
suas participações seja efetuada simultaneamente à al ienação das 
cotas ou ações de propriedade d ireta ou indireta da União. 
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§ 3°- O disposto neste artigo poderá ser aplicado, também, 
no caso de privatizaç:io de concessionária de serviços públicos 
sob controle, d ireto ou indireto, dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios, no âmbito de suas respectivas competências. 

Art. 14- O disposto no artigo anterior aplica-se, ainda, ~ 
casos em que a concessionária dos serviços públicos de compe
tência da União for empresa sob controle direto ou indireto dosEs
tados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes 
acordem quanto às regras estabelecidas. 

Parágrafo único - Os sócios minoritários que discordarem 
do acordo de que trata o caput poderão ~licitar aos majoritários 
que realizem a venda de suas participações simultaneamente à 
al ienação do conjunto de cotas ou ações que garantam o contro
le societário. 

Art. 15 • O disposto nos arts. 13 e 14 desta Medida Provi
sória aplica-se, no que couber, aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios. 

Art. 16- À outorga de nova concessão, de acordo com os 
procedimentos previstos nos a rts . 13, 14 e 15 desta Medida Pro
visória, não se aplicam os a rts. 35 , §§ 1° e 2°, e 4°, e 36 da lei 
n° 8 .987, de 1995. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 17 - O disposto no art. 1 O e inciso 111 e no parágrafo 
único do art. 12 aplica-se, também, no que couber, às prorroga
ções a que se refere os arts . 3°, 4°, 5° e 6° desta Medida Provisó
ria , observado o disposto em regulamento. 

Art. 18- O disposto no caput do art. 43 da Le i n• 8 .987, de 
1995, não se aplica às concessões que tenham sido outorgadas 
sem licitação em virtude de d ispensa ou inexigibilidade legalmen
te prevista no momento da outorga . 

Art. 19 - Além das h ipóteses previstas no art . 25 da lei 
n° 8 .666 , de 21 de junho de 1993, é ainda inexig ível a licita
ção nas concessões e perm issões de serviços públicos de que 
trata a lei n° 8.987 , de 1995, e esta Medida Provisór ia , quan
do se tratarem de serviços de uso rest rito d o outorgado, ou dos 
que não sejam passíveis de exploração comercia l. 

A:1. 20- As entidades estata is que part ic iparem de lic itação 
para concessão de serviço público ficam dispensadas, na fase de 
e laboração de suas propostas e até o ato de adjudicação, de reali
zar lic itação prévia para cont ratação de obras, serviços e compras 
pert inentes à concessão objeto da licitação, observadas as condi
ções fixadas em regu lamento. 

Art. 21 -Em cada modalidade de serviço públ ico, o respec
tivo regulamento determinará que o poder concedente, por inter
médio do órgão responsáve l pela fiscal ização dos serviços, obser· 
vado o d isposto nos arts. 3° e 30 da lei n° 8 .987, de 1995, estabe
leça forma de participação dos usuár ios na fiscal ização e torne dis
ponível ao público, period icamente, relatório sobre os serviços 
prestados. 

Art. 22 - A concessionária que receber bens e instalações 
da União, jã revertidos ou entregues à sua administração, deverá: 

I- arcar com a responsabilidade pela manutenção e conser
vação dos mesmos; 

11 - responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipa
mentos na forma do disposto no art . 6° da Lei n° 8 .987, de 1995. 

Art. 23 • Fica o Poder Executivo autorizado a reestrutura r 
os órgãos da Administração Pública Federal encarregados de re
gular , normat izar e fiscalizar os serviços públicos de que trata a 
lei n° 8 .987, de 1995, e esta Medida Provisória . 

Art. 24- O disposto nesta Medida Provisória aplica-se tam
bém às outorgas de permissões e autorizações. 

Art. 25 • Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publ icação. 
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Brasil ia, 13 de fevereiro de 1995; 174° da lndependéncia e 
107° da República. 

Notas da Redação: 

Fernando Henrique Cardoso 
Raimundo Brito 

11
) A Lei n11 8.666/93 foi publicada no Boi. IOB n11 

26/93, pág. 645. 

2') A Lei n11 8.987/95 acha-se reproduzida neste 
mesmo Boletim. • 

Instrução Normativa n2 1 O, 
de 08.02.95, do Secretário 
da Receita Federal - DOU 

de 10.02.95 

IPI - Isenção - Aquisiçio de 
automóveis para utilização 
como táxis - Normas 
complementares 

Estabelece normas relativas à isenção do IPI de que tratam 
os incisos I, 11 e 111 do art. JP da Medida Provisória n• 856, 
de 26 de janeiro de 1995 (táxis). 

O Secretário da Receita Federal. no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o art. 3° da Medida Provisória n° 856, de 26 de 
janeiro de 1995, 

Resolve : 

Art. 12 - A aquisição de veículos com a isenção do Impos
to sobre Produtos Industrializados - IPI , de que trata o art . 1°, inci
sos I, 11 e 111 da Medida Provisória n° 856, de 26 de janeiro de 
1995, obedecerá ao disposto nesta Instrução Normativa. 

Art. 2" - São isentos do IPI os automóve is de passageiros e 
os veículos de uso misto, de fabricação nacional , de até 127 HP 
de potência bruta (SAE ), classificados na posição 8703 da Tabela 
de Incidência aprovada pelo Decreto n° 97.410, de 23 de novem
bro de 1988 fTIPI/88), quando adqui ridos para efetiva utilização 
na atividade de transporte individual de passageiros (táxi ) por: 

I - motoristas profissionais que, em 30 de dezembro de 
1994, exerciam, comprovadamente, em veículos de sua proprie
dade, a atividade de condutor autônomo de passageiros, na cate
goria de aluguel (táxi}, na condição de titular de autorização, per
missão ou concessão do poder concedente; 

11 - motoristas profissionais autônomos que, em 30 de de
zembro de 1994, eram titulares de autorização, permissão ou con
cessão para exploração do serviço de transporte ind ividual de pas
sageiros (táxi) mas que se encontravam impedidos de exceder essa 
atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo anteriormente utilizado essa atividade; 

111 - cooperativas de trabalho que, em 30 de dezembro de 
1994, eram permissionárias ou concessionárias de transporte pú
blico de passageiros, na categoria de aluguel (táxi} . 

Art. 39 - Em caso de falecimento ou incapacitação do mo
torista profissional que preenchia os requisitos a que faz menção o 
art . 2°, incisos I e 11 , sem, entretanto, ter efetivamente adquirido o 
veículo com a isenção, poderá o direito ao beneficio ser transferi
do ao cônjuge ou ao herdeiro designado por este ou pelo juízo, 
desde que tal cônjuge ou herdeiro seja motorista profissional ha
bilitado e destine o veículo ao serviço de táxi. 

§ 1° - Ocorre a incapacitação mencionada no caput deste 
artigo quando, após 30 de dezembro de 1994, o motorista profis
sional tenha se tornado física ou mentalmente inabilitado para 
exercer a atividade de taxista . 
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§ 2° - Comprova-se a incapacitaçlio referida no parágrafo 
anterior mediante a apresentação de laudo médico expedido pelo 
Serviço Médico dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 3° - Para os fins deste artigo, considera-se também como 
cônjuge o(a) companheiro(a) que tenha tido ou tenha unilio está
vel com o(a) motorista profissional falecido(a) ou tornado(a) inca
paz, entendendo-se como unilio estável aquela verificada entre o 
homem e a mulher como entidade familiar. 

§ 4° - Comprova-se a união estável de que trata o parágra
fo precedente mediante declaração a ser firmada pelo(a) compa
nheiro(a) a quem o direito à aquisiçlio do táxi poderá ser transferi 
do, e por duas testemunhas (modelo da declaraçlio constante do 
Anexo I desta Instrução Normativa}. 

§ 5°- Comprova-se a condição de herdeiro designado a ad
quirir o veículo com isenção do IPI por meio de certidão ou docu
mento equivalente expedido pelo juízo competente. 

Art. 42 - Fica assegurada a manutenção do crédito do IPI re
lativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao mate
rial de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos 
produtos referidos nesta Instrução Normativa. 

Art. 52 • O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer 
acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais do 
veículo adquirido. 

Art. 62 - O benefício de que trata esta Instrução Normativa 
somente poderá ser utilizado uma única vez , para a aquisição de 
um automóvel de passageiros ou de um veículo de uso misto. 

Parágrafo único - No caso das cooperativas de trabalho, a 
isenção aplica-se à aquisição de um automóvel de passageiros 
para cada um de seus associados , desde que estes não ut ilizem o 
benefício como condutor autônomo de passageiros . 

Art. 7~- Para habilitar-se ao gozo da isenç.lo, o interessado 
deverá apresenta r requerimento, conforme modelo constante dos 
Anexos 11 e 111 desta Instrução Normativa em três vias, dirigido ao 
Delegado da Receita Federal ou Inspetor da Receita Federal da Ins
petoria de Classe "A" com jurisdição sobre o local do exercício 
da atividade de taxista , acompanhado da seguinte documentação: 

I - declaração, em três vias, contendo seu número de inscri
ção no CPF ou CGC, conforme o caso, fornecida pelo órgão com
petente do pode r concedente (art. 37 do Regulamento do Cód igo 
Na cional de Trânsito aprovado pelo Decreto n9 62 .127, de 16 de 
janeiro de 1968, com a redação dada pelo Decreto n° 62 .926, de 
28 de junho de 1968), comprobatória dos requisitos abaixo: 

a l em se tratando de motorista profissiona l autônomo: 

1 - de que exerce. e já exercia em 30 de dezembro de 
1994 , em veículo de sua propriedade. a atividade de condutor au
tônomo de passageiros na categoria de aluguel (táxi}; ou 

2 - de que, na data referida , era titular de autorização, per
missão ou concessão para exploração do serviço de transporte in
dividual de passageiros (táxi ), não estando então no exercício da 
atividade em vi rtude de destruição completa, furto ou roubo do 
veículo anteriormente ut ilizado nessa atividade; 

b) em se tratando de cooperativa de trabalho, de que é e já 
era em 30 de dezembro de 1994, permissionária ou concessioná
ria de transporte público de passageiros, na categoria de aluguel 
(táxi), identificando os associados aos quais se destinam os veícu
los por meio do nome, carteira de identidade, n9 de inscrição no 
CPF e placas dos atuais veículos e certificando de que aqueles 
exercem a atividade de condutor autônomo de passageiros; 

11 - cópia da declaração de rendimentos do exercício em 
que o benefício fiscal está sendo pleiteado, ou , se não esgotado o 
prazo para a entrega desta declaração, a do exercício imediata
mente anterior, acompanhada do recibo de entrega, comprovando 
o auferimento de rendimentos decorrentes da atividade de taxista ; 

Tl-310 
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EMENDA SUPRESSIVA 

AUTORES: ~~ Cíàmara Municipal de Barra do Garças-MT 

o~Ç}i j/ 
0··<:-.~(1.)/ // Ao Projeto de Lei n2 013/95 de autoria 

,, , .. " 'U# / I 
..... . "" / . do Poder Executivo M'U.llicipal, que Aut.2, 

r . ., i i j 
~·-·~ ·. //r: 

. ........ " .... í ' 
/... . (f ... -· ,; ..... 

/~&/>o'// 
~~~// 

riza a outorga de Concessão para expl~ 

ração de serviço de trnsporte coletivo 

urbano de passageiros e dá outras pro-

vidências". 

..... 
Art. 12 - O Arto 72 do Projeto de Lei n9 013/95 

de autoria do Poder Executivo Municipal passa a ter a seguinte 

redação: 

Art . 22 - Fica eleito o Terminal Rodoviário Inte-

grado denominado "ALVARO PEDRO", como ponto de passagem obrigat~ 

ria de todas as linhas, realizando-se alÍ, suas integrações , de 

modo a permitir ao usuário que transite de um bairro a outro, uti 

lizando-se apenas uma passagem da mesma ou de outra transportad2 

ra. 

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de 

Garças-MT., 20 de março de 1. 995. 

R E S 

"' Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Mato Grosso 
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Câmara Municipal de Barra 

EMENDA SUPRESSIVA 
\ 

de Barra do Garças-MT 

Projeto de Lei n2 013/95 de autoria 
,f/ 

,..,~/d'o Poder Executivo Municipal , 

ração de serviço de trnsporte coletivo 

urbano de passageiros e dá outras pro-

vidências" . 

Art . 12 - O Art . 72 do Projeto de Lei n2 013/95 

de autoria do Poder Executivo Municipal passa a ter a seguinte 

redação: 

Art . 22 - Fica eleito o Terminal Rodoviário Inte-
, 

grado denominado "ALVARO PEDRO" , como ponto de passagem obrigat~ 

ria de todas as linhas , realizando-se alí , suas integrações , de 

modo a permitir ao usuário que transite de um bairro a outro , uti 

lizando- se apenas uma passagem da mesma ou de outra transportad~ 

ra. 

Sala das SessÕes da Câmara Municip 

arças-MT ., 20 de março de 1 . 995 . 

'"'""' Rua Mato Grosso, 47 Mato Grosso 
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Estado de Mato Groaso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA 

- ------.... -

Autores: Vereado r es da Câmara Muni

cipal . 

Ao Projeto de Le i nº 013/95, de 20/ 

03/95, de autori a do Poder Executi 

vo Municipal . 

Art. lº - O Art . 13, do Projeto de 

Lei nº 013/95, de 20.03 . 95, passa a vigora r com a seguinte ' 

redação . acrescen tando ao mesmo, os inciso s I e II: 

"Art. 13 As rev isÕes e os reajus-

tes periÓdicos das tarifas , serão concedi das pelo Poder Exe

cutivo Municipal, por Decreto, e n trando e m vigor apÓs "refe

rendum11 da câmara Municipal , nos termos do Art . 124, da Lei' 

Orgânica do Municipio, com observância do s seguintes crite - ' 

rios, no que couber: 

I - Aumento de p r eço dos insumos, 

quando este vier influir no custo operaci onal da empresa e ' 

não puder ser compensado de sua produtividade . 

II - Melhoria na qualidade dos servi 

ços, devidamente reconhecida p elo pelo Poder conceden te . " 

Art . 2º - Fica c riado o Art . 14, I I 

com a redação seguinte: 

'ÍArt . 14 - Esta lei entra em vigor' 

n a data de sua publicação, revogadas as d isposiçÕes em con-' 
' trario e, n omeadamente a Lei nº 1 . 794, de 13 de março de I I 

1995 . " 

Art. 3º - Revoga m-se as disposiçÕes 
em contrário . 

Sala das SessÕe s 

em 22 de març o 

NIVALDO P 

Vereador- PL 

ra Munici-' 

5 . 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861 -2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças 
~==~~~~~~--~~--------------------------------------

... :- Mato Grosso 
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Vereador-PFL 

ZÓZIMO WELLINGTON 

Vereador-PC do B 

AGNELLI 

FERREIRA 

FLS;02 

DA SILVA 
Vereador-PPR 

ANTONIO DE FARIAS 
Vereador-PFL 
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Eatado de Mato Groaao 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

A Comissão de Constituição Justiça e Reda

ção analizando As EMENDAS d Projeto de Le~ nQ 013/95, de a to

ria do Poder F..xecutivo Municipal que "Autoriza a outorga de Con 

cessão para exploração de serviço de transporte coletivo de p~ 

sageiros e dá outras providências", Resolve EXARAR O SNJ PARE -

CER FAVORÁVEL as mesmas. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal 

Barra do Garças-MT., 20 de março de 1.995. 

' 
Relator 

de 
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... 
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PARwCER VORAV 

leg 1 con ti tuciot l~ 

Ao roj to d tet nt 013/95 
d utoria ao Poder Executivo Muni-

cipal 

COMISSÃO DE 
ndo o r o to !.~e1, 

L, por enten r q 
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Co ia o 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

P A R E C E R 

A Projeto de Lei nA 013/95 
de autoria do ~oder Executivo Munici-

pal 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

analizando o Projeto de Lei mencionado, oferece PARECER 

FAVORÁVEL, por entender que o mesmo é legal e consti tu

cional . 

Sala das Comissões 

Municipal de Barra do Garças-MT . , em 

' ~ /t""'L-'-7 

da 

A NOGUEIRA 

câmara 



Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

vvl'l.l..u;:;AU DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E COMUNICAÇAO 

P A R E C E R 

Ao Projeto de Lei nº 013/95 
de autoria do Poder Executivo Munici-

pal 

A COf.USSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, 

TRANSPORTES E COMUNICAÇÃO, analizando o Projeto de T....Eü 

em epi.grafe oferece PARECER FAVORÁVEL, oor en tender oue 

o mesmo é legal e constitucional. 

Sala das ComissÕes da câmara 
Municipal de Barra do Garças-MT., em 



r 

Lei 

~~-~utores : Vereadores da Câmara Muni .;;, . ;? 
// cipal . 

Ao Projeto de Lei nº 013/95, de 20/ 

03/95, de autoria do Poder Executi 

vo Municipal . 

Art . lº - O Ar t . 13 , do Projeto de 

de 20 . 03 . 95 , passa a vi gorar com a redação se 

guinte, acrescentando ao mesmo, os inc i sos I e II: 

11 Art. 13 - As revisÕes e os reajus 

tes periÓdicos das tarifas, serão conc e didos pelo Poder Exe 

cutivo Municipal, apÓs autorização legi slativa, nos termos 1 

do Art . 124, da Lei Orgânica do Munici p io, com observância 1 

dos seguintes criterios, no que couber : 

I - Aumento de preço dos insumos, 

quando este vi~~ influir no custo operac ional da empresa e 

nao puder ser compensado de sua produt i vidade . 

II - Melhoria na qualidade dos ser

viços, devidamente reconhecida pelo Poder concedente . " 

Art. 2º - Fic a criado o Art . 14, I I 

com a redação seguinte: 

"Art . 14 - Es t a lei entra em vigor' 

na data de sua publicação,revogadas as disposiçÕes em contrá 

rio e, nomeadamente a Lei nº 1.794, de 13 de março de 1995." 

em contrario . 

Vereador-PFL 

Art . 3º - Revogam-se as disposiçÕes 

das SessÕes da Câmara Munici - 1 

22 de ma rço de 1995 . 

Vereador-PL 

SILVA 

Vereado r -PPR 
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Vereador-PP 

LOURIVAL MOR~ADA MATA 
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Vereador-PFL - er~=,~~L~ 

ZOZIMO WELLINGTON 

Vereador-PC do B 
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vo I-1unicipA.l. 

da câmara f\1uni -

nº 013/95, de 20 / 

do Poder Executi-

Art. 1 º - O A~t . 13, do Projeto de 

Lei n º 013/95, de 20 .03. 95, pRssa a vigorar com a redação se 

guinte, acrescentando ao mesmo, os incisos I e II: 

"Art . 13 - As rev.LsÕes c os reajus 

tes eriédicos das t[F'i fps, sa.~."'eo cone )di dos pelo Poder E.xee 

cu ti vo Hunici 1)fll_, aryÓs au: ~..,orizaç?,o l er.;islati va., nos term9s 1 

elo Art . 124, da Lei Orgâ:üca do r-It li c i )ÍO, com observanciR ' 

dos seguintes crit&rios, no que couber: 

1 - Aumento de )reco dos insumos 
quan ·a este vie influir 'lo custo onera ~i_onal da emnresa e 
n~o puder ser com~ensado de su~ ~rodut~vidade . 

TI - Melhoria 'la qualidade dos s er-
viços, devidamente recomhecida pelo ..:>oier concedente . " 

Art . 2º - Fie~ criado o Art . 14, I I 

com a redaç~o seguinte : 
11 Ar-t . 14 - Es+;a lei entra em vigor ' 

, 
~m contra 

rio e, nomeadamente a Lei nº 1.794, de l3 de ma-rço de 1995 . " 

Art . 3º - Revogam--:>e as disposiçÕes 
em contrário . 

Sala das Sessoes da Câmara Munici- 1 

pal de barra do Garças-MT . , em 22 de março de 1995 . 

ALACIR VIEIRA CÂNDIDO NIVALDO PERES DE FARIAS 

Ve2eador-P~ 

CLODO~ILVA 
Vereador- PPR 

~--------------------------------------------------------------------------~--~--
Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 

~~~~~~~~~--~--------------------------------------------------------------
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 

FI NA L -- _ ......... ~ 
F OJ~~O DE LEI ng 013 DE 20 DE fiUUtÇO DE 1.995. 

11 utoriza a outorga de Concessão para explo -
ração do serviço de transporte coletivo ur -
bano de pasea.geiroo e dá outras providên -

ciaa". 

O PREFEITO MUNI CI IAL DE BARRA DO GARÇAS , 

ES_,_JillO DE MATO GROSSO, Sr. \VI !l!A.'It PER /~ DE P IAS, faz saber que a 

r- câ.mara. r.tunioipal. aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. ~2 - Fica o Foder PÚblico Mu.nie-ipaJ. a:!! 

torizad.o a promover o -ingt"easo de mais uma t ransportadora, na expJ..2. 
ração do serviço de transporte co~etivo urbano de passageiros de 

Barra do Garças, atrav4s de Concessão mediante Licitação, na mode.l! 

dad Conoorr ~ncia Nblica nos terz:10s da Legislação em vigor • 

Art. 2U - As divera 
..., 

linhas que eompoem o 

serviço de transporte eo~etivo urbano de paasageiros de Dar.ra do ~ 

ças, com Ônibus apropriados, deverão ser exploradas de modo comum , 

em horários e frequências diferenciadas, por duas transportadoras , 

não sendo assegurado a nenbuna delas o car&t er de exclusi vidad.e. 

Art . 32 - A Del. ga.c;- de serviço se f'ará P.! 

l.o regime de CONCESSÃO, com prazo de Vigênci a má:ximo de l.O (dez) • 

anos, com possibilidade de prorrogação por gual. per!odo, a crit' -

~ rio do Município. 

Art . 42 - Fica o Poder Nblioo t1\mio1pa1 ~ 

torizado a proclamar, como vencedora do certame, obrigatoriamente • 

também a concorrente classificada em segundo lugar, caso e e faça ne -
••• 

lo t~a Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 

~--~·-------==-~ 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças fls . 04 . 
por Decreto, entrando em vigor ap6s "referendum" da câmara Munioi-

pal, nos termos do Art . 124, da Lei Orgânica do MUnic!pio , 

observância dos seguintes cretérios , no que couber z 

com 

I - Aumento de preço dos insumos , quan -

do este vier influir no custo operacional da empresa e não puder • 

ser compensado de sua produtividade. 

II - Melhoria na qualidade dos serviços, 

devidamente reconhecida pelo Poder concedente. 

Art . 14 - Esta Lei entra em vigor 

data de sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário 

nomeadamente a Lei n2 1 . 794 , de 13 de março de 1 . 995 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garçaa-MT . , 20 de março 

1. 995 . 

\VILMAR PERES DE FARIAS 

Prefeito MUnicipal 

Aprovado por unanimidade de votos 

Sessão Extraordinária re~z: na data de 22 . 03. 95 . 

Tânia ~Martins do Prado 

na 

e, 

de 

~ Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 



Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
FINAL -----

PROJETO DE LEI n2 013 DE 20 DE ThUffiÇO DE 1. 995 . 

"Autoriza a outorga de Concessão para expl~ 

ração do serviço de transporte coletivo ~ 

bano de passageiros e dá outras providên -

cias" . 

O PREFEITO MUNICITAL DE BARRA DO GARÇAS , 
ESTADO DE MATO GROSSO , Sr. WILUJffi PER~S DE FARIAS , faz saber que a 

câmara Municipal. aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art . 12 - Fica o Poder PÚblico Municipal au 

t orizado a promover o ingresso de mais uma transportadora, na expl~ 

ração do serviço de transporte coletivo urbano de passageiros de 

Barra do Garças , atrav6s de Concessão mediante Licitação, na modaJ.! 

dade Concorrência PÚblica nos termos da Legislação em vigor . 

Art . 22 - As diversas linhas que compõem o 

~ serviço de t r ansporte coletivo urbano de passageiros de Barra do G~ 

ças , com Ônibus apropriados, deverão ser exploradas de modo comum , 

em horários e frequências diferenciadas , por duas transportadoras , 

não sendo assegurado a nenhuma delas o caráter de exclusividade . 

Art . 32 - A Del .gação de serviço se fará p~ 

l o regime de CONCESSÃO , com prazo de vigência máximo de 10 (dez) 

anos , com possibilidade de prorrogação por igual período , a crmté 

rio do MunicÍpio . 

Art . 42 - Fica o Poder PÚblico r~unicipal a~ 

torizado a proclamar, como vencedora do certame, obrigatoriamente • 

também a concorrente classificada em segundo lugar, caso se faça n~ 

••• 

,.._ Rua Mato Grosso, 47 -: - Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
fls . 02. 

cessário para o cumprimento dos objetivos previstos nos artigos lQ 

e 22 desta Lei . 

Art. 52 -No processo licitat6rio autoriz~ 

do por esta Lei, bem como na vigência do Contrato de CONCESSÃO pa-

ra exploração de transporte coletivo urbano de passageiros de Barra 

do Garças, observar- se-ão especialmente: 

I - o Estatuto JurÍdi co das Licitações, no 

que for aplicado , especialmente a Lei Federal n2 8. 666, de 21 de 

~o de 1 . 993, a Lei Federal n2 8. 987, de 13 . 02 . 95 e demais legis

lação que regem a Concessão de serviços pÚvlicms de transportes co

letivos de passageiros . 

II - A Lei Orgânica do ~furndcÍpio de Barra • 

do Garças e suas alt~rações; 

III - As Leis que regulam a repressão ao 

abuso do Poder Emonômico . 

IV - As normas de def esa do consumidor. 

Art . 62 O serviço de transporte coletivo • 

urbano de passageiros de Barra do Garças , explorado por duas trans 

portadoras , deverá ser adequada ao pleno atendimento dos usuários 

satisfazendo as condiçÕes de regularidade, continuidade, segurança , 

eficiência, generalidade , cortesia na sua prestação , ainda, sem pre

jUÍzo para todos os que já gozam. de qualquer benefÍcio , incluindo 

se aqui , os casos de gratuicidade e de isenção total ou parcial da 

tarifa, pelo uso dos Ônibus . 

Art . 72 - Fica eleito o Terminal Rodoviário 

Integrado denominado 11 ÁLVARO PEDRO" , como ponto de passagem obriga -

t 6ria de todas as linb.as , realizando-se alÍ , suas integrações , de mE_ 

do a permitir ao usuário que tra.nsi te de um bairro a outro, utilizan 

••• 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861 -2395 -:- Barra do Garças - :- Mato Grosso \ 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
f'1s.03 . 

do- se apenas uma passagem da mesma ou de outra transportadora. 

Art . 8Q - O Prefeito MUnicipal deverá ele

ger uma, dentre as várias Secretarias do ~fun.icÍpio para gerenciar , 

organizar, coordenar e fiscalizar o transporte coletivo de passa~i . 

roa urbano de Barra do Garças . 

Art . 92 - Extingue- se a concessão de servi

ços de transporte coletivo de passageiros de Barra do Garças , de 

conformidade com o estabelecido no art . 35 e seguintes da Lei Fede

ral 8. 987 , de 13 de fevereiro de 1. 995 . 

Art . 10 - t vedada a transferência da CON 

CESSÃO sem autorização MUnicipal . 

Art . 11- O Edital de Licitação , originado ' 

desta Lei , deverá exigir das transportadoras participantes , entre 

outros critérios legsis , o seguinte: 

a) Frota com idade média não inferior a 

quatro anos; 

B) NÚmero de veículos que atenda o mínimo • 

exigido pelo Edital; 

c) Tarifa a ser vobrada pela proponente; 

d) Critérios de desempate . 

Art . 12 - Fica o Poder PÚblico Municipal 

autorizado a regulamentar a presente Lei , dentro de 60 (sessenta 
' 

dias , ou a qualquer tempo , se entender necessário , por meio de De 

ereto , devendo esta Lei , o seu regulamento se for o caso e o Edital 

de Licitação , constituire.m- se documentos que integrarão o Contrato 

de CONCESSÃO a ser celebrado . 

Art . 13 - As revisÕes e os reajustes perío-

dicos das tarifas , serão concedidos pelo Poder Executivo r~cipal, 

Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças - :- Mato Grosso 
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Estado de Mato Grosso 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
por Decreto, entrando em vigor ap6s "referendum" da Câmara Munici

pal, nos termos do Art. 124, da Lei Orgânica do MunicÍpio, com 

observância dos seguintes cretérios, no que couber: 

I - Aumento de preço dos insumos , quan -

do este vier influir no custe operacional da empresa e não puder ' 

ser compensado de sua produtividade. 

II - Melhoria na qualidade dos serviços, 

devidamente reconhecida pelo Poder concedente. 

Art. 14 - Esta Lei entra em vigor 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

nomeadamente a Lei n2 1.794, de 13 de março de 1.995. 

1. 995. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças-MT o , 20 de març 

WILMAR PERES DE FARIAS 

Prefeito MUnicipal 

Aprovado por unanimidade de votos 

Sessão Extraordinária r ali data de 22.03.95. 

na 

e, 

de 

r- Rua Mato Grosso, 47 -:- Fone 861-2484 e 861-2395 -:- Barra do Garças -:- Mato Grosso 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

MENsA GEM Nº o 13 DE r2_,0 DE !/)(J(J..Q.CT/U? DE 1 . 995 . 



Senhores Vereadores, 
"r 

No dia 04 de janeiro do ano de 1.994 fora 

encaminhado a essa Casa, o Projeto de Lei nQ 001 / 94, solicitando auto 

rização para a outorga de Permissão para a explo r ação por mais uma 

transportadora dos serviços de transporte coletivo urbano de passagei 

ros desta cidade. 

O Projeto, apÓs vári a s discussÕes, somen

te agora no corrente mês de março viera ser aprec iado e votado , tran~ 

formando-se , com a sanção do Executivo na Lei nQ 1.794, de 13 de mar 

ço de 1. 995. 

Ocorre que, nesse inte rvalo, isto é, entre 

a remessa do Projeto no inÍcio do ano passado e s ua apreciaçao e vota 

ção fora publicada pelo Governo Federal a recente Lei nQ 8.9 87, de 13 

de fevereiro de 1.995, dispondo sob r e o Regime de Concessão e Permis

são da prestação de serviços pÚblicos ( fotocÓpia anexa), estabelecen

do normas jurÍdicas sobre a matéria até então inexistentes. 

Frente a esse novissimo Estatuto legal 

das concessÕes e permissÕes de serviços pÚblicos, a Lei Municipal nQ 

1.794/95, praticamente tornou-se caduca, devendo , para tanto , v1r a 

ser modificada para enquadrar-se ao novo Estatuto Federal. 

.. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

PROJETO DE LEI NQ o 1?-> DE DE DE 1. 99 5 · 

"Autoriza a outorga de Co!: 

cessão para exploração do ser

viço de transporte coletivo u~ 

bano de passageiros e d~ outras 

providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 1 

ESTADO DE MATO GROSSO, SR. 1'JILMAR PERES DE FARIAS, faz saber que a Câ 

mara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder pÚblico Municipal r 

autorizado a promover o ingresso de mais uma transportadora, na expl~ 
~ 

raçao do serviço de transporte coletivo urbano de passageiros de Bar-

ra do Garças, atrav~s de Concess~o mediante Licitação, na modalidade' 

de concorrência PÚblica nos termos da Legisl a ção em vigor. 

Art. 2Q - As dive rsas linhas que compÕem' 

o serviço de transporte coletivo urbano de p a ssageiros de Barra do Gér 

ças, com ônibus apropriados, deverão ser exploradas de modo comum, em 

hor~rios e frequências diferenciadas, por dua s transportadoras, 

sendo assegurado a nenhuma delas o caráter d e exclusividade. 

~ 

na o 

Art. 3º - A Deleg ação de serviço se fará• 

pelo regime de CONCESSÃO, com prazo de vigência máximo de 10 ( dez ) 

anos, com possibilidade de prorrogação por igual periodo, a critério' 

do Municipio. 

Art. 4º - Fica o Poder pÚblico Municipal' 

autorizado a proclamar, como vencedora do ce r tame, obrigatoriamente ' 

tamb~m a concorrente classificada em segundo lugar, caso se faça ne-
, . 

cessan.o para o cumprimento dos objetivos previstos nos artigos lQ e 

29 desta Lei. 

~ 
----~----------------------------~----------------------------~ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

... fls-02 

Art. 5º - No processo licitatório autori

zado por esta Lei, bem como na vigência do Contrato de CONCEssÃO para 

exploração de transporte coletivo urbano de passageiros de Barra do 

Garças, observar-se-ão especialmente: 

I - O Estatuto Juridico das LicitaçÕes, no 

que for aplicado, especialmente a Lei Federal nQ 8 .666, de 21 de junro 

de 1.993, a Lei Federal nQ 8 .9 87, de 13/02/95 e demais legislação que 

regem a Concessao de serviços p~blicos de transportes coletivos 

passageiros. 

de 

II - A Lei Orgânica do Municlpio de Barra 

do Garças e suas alteraçÕes; 

-III - As Leis que regulam a repressao ao 

abuso do Poder Econômico. 

IV - As normas de defesa do consumidor. 

Art. 6Q - O servi ç o de transporte coleti

vo urbano de passageiros de Barra do Garças, e xplorado por duas tran~ 

portadoras, deverá ser adequado ao pleno atendimento dos usuários, sa 

tisfazendo as condiçÕes de regularidade, conti nuidade, segurança, efi 

ciência, generalidade, cortesia na sua prestaç ão, ainda , 
. ~ 

sem preJUlZO 

para todos os que já gozam de qualquer benefÍ cio, incluindo-se aqui, 

os casos de gratuicidade e de isenção total ou parcial da tarifa, pe

lo uso dos ônibus. 

Art. 7º -Fica el eito o Terminal Rodoviá

rio Integrado denominado "ÁLVARO PEDRO u, como ponto de passagem obri

gatÓria de todas as linhas, realizando-se alí , suas integraçÕes, de 

modo a permitir ao usuário que transite de um bairro a outro, utili- 1 

zando-se apenas uma passagem, da mesma transportadora. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

~ fls-03 

Art. 8Q - O Prefeito Municipal dever~ ele 

ger uma, dentre as v~rias Secretarias do Muni cÍpio para gerenciar, o~ 

ganizar, coordenar e fiscalizar o transporte coletivo de passageiros' 

urbano de Barra do Garças. 

-Art. 9º - Extingue-se a concessao de ser 

viços de transporte coletivo de passageiros d e Barra do Garças, de 

conformidade com o estabelecido no art. 35 e seguintes da Lei Federal 

8.987, de 13 de fevereiro de 1.995. 

Art. 10 - É vedada a transferência da 

CONCESSÃO sem autorização Municipal. 

Art. 11 - O Edital de Licitação , origin~ 

do desta Lei, deverá exigir das transportadora s participantes , 

outros critérios legais, o seguinte: 

entre 

a ) Frota com idade média nao inferior a 

quatro anos; 

b ) Ntimero I ' • de ve1cu los que atenda o m1n1mo 

exigido pelo E di tal; 

c ) Tarifa a ser cobrada pela proponente; 

d ) Critérios de de sempate. 

Art. 12 - Fica o Poder pÚblico ~~nicipal, 

autorizado a regulamentar a presente Lei, den t ro de 60 ( sessenta ) dias, 

ou a qualquer tempo, se entender necessário, por meio de Decreto, de

vendo esta Lei, o seu regulamento se for o caso e o Edital de Licita

ção, consti tuirem-se documentos que integrarão o Contrato de CONCEssKO 

a ser celebrado. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data 


